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 ATO TST.SEGJUD.GP N° 139, DE 13 DE MARÇO DE 2026
Institui grupo de trabalho destinado a avaliar o funcionamento da ferramenta de distribuição automatizada do Processo Judicial Eletrônico (PJe),
com vistas a assegurar a distribuição equânime dos processos e a fiel observância das regras regimentais que regem a matéria.
                  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
                   considerando a necessidade de assegurar, no âmbito da ferramenta de distribuição automatizada do Processo Judicial Eletrônico
(PJe), a distribuição equânime dos processos e a fiel observância das regras regimentais que regem a matéria;                                    considerando
a necessidade de promover aprimoramentos contínuos para assegurar o funcionamento regular da ferramenta de distribuição,
                    RESOLVE
                    Art. 1º Fica instituído grupo de trabalho destinado a avaliar o funcionamento da ferramenta de distribuição automatizada do Processo
Judicial Eletrônico (PJe), com vistas a assegurar a distribuição equânime dos processos e a fiel observância das regras regimentais que regem a
matéria.
                    Art. 2º Integram o grupo de trabalho:
                    I – Vanessa Torres Soares Chagas, Secretária-Geral Judiciária, que o coordenará;
                    II – Pedro Augusto de Carvalho Gontijo, Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral Judiciária;
                    III – Camila Ribeiro Rocha Torres, Secretária de Pesquisa Judiciária, Estatística e Ciência de Dados;
                    IV – Antônio de Pádua Borges, Coordenador da Coordenadoria de Processo Judicial Eletrônico;
                    V – André Fernandes Pelegrini, Assessor-Chefe substituto da Assessoria de Sistemas Judiciários e Informações Processuais;
                    VI – Ronaldo Eustaquio de Andrade, Coordenador de Classificação, Autuação e Distribuição de Processos.
                    Art. 3º O grupo de trabalho terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da publicação deste Ato, para a conclusão de seus
trabalhos, prorrogável por igual período.
                    Art. 4º Para o desempenho de suas atividades, o grupo de trabalho poderá solicitar a participação ou o apoio de representantes de
áreas técnicas e negociais do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
                     Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
                     Publique-se.

VIEIRA DE MELLO FILHO
Ministro Presidente
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.875, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
 Referenda o Ato GDGSET.GP nº 35, de 28 de janeiro de 2026, que promove alterações na estrutura orgânica do Tribunal Superior do Trabalho e
transforma funções comissionadas.

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
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Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  
 

RESOLVE  
 
Referendar o Ato GDGSET.GP nº 35, de 28 de janeiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Presidente do Tribunal, nos seguintes termos:  
 

“ATO GDGSET.GP.Nº 35, DE 28 DE  JANEIRO DE 2026.  
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,
 no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, e considerando a necessidade de adequar
a estrutura do Tribunal à demanda de serviços, bem assim o disposto no art. 24 da Lei nº 11.416/2006,  
 
considerando o constante do processo administrativo TST nº 6026031/2025-00 e 6001894/2026-00,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º Ficam aprovadas, sem aumento de despesa, as seguintes alterações na estrutura orgânica do Tribunal Superior do
Trabalho:  
 
I – criação do Núcleo de Sistemas de Gestão de Pessoas (NSGP), vinculado à Coordenadoria de Desenvolvimento de
Sistemas, e do Núcleo de Gestão Negocial (NGN), vinculado à Coordenadoria de Processo Judicial Eletrônico.  
 
II – extinção da Seção de Desenvolvimento e Melhoria do Processo de Trabalho, vinculada à Divisão de Desenvolvimento do
Sistema PJe.  
 
III – criação da Seção de Gestão Negocial (SGN), vinculada ao Núcleo de Gestão Negocial (NGN).  
 
IV – transferência da Seção de Apoio Administrativo e ao Usuário da Divisão de Desenvolvimento do Sistema PJe para a
Coordenadoria de Processo Judicial Eletrônico.  
 
V - transformação da função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6, em Chefe de Núcleo, Nível FC-6, da Tabela de
funções comissionadas da Coordenadoria de Processo Judicial Eletrônico.  
 
VI – transformação da função comissionada de Supervisor da Seção de Desenvolvimento e Melhoria do Processo de Trabalho,
Nível FC-5, vinculada à Tabela de funções comissionadas da Divisão de Desenvolvimento do Sistema PJe, em Supervisor da
Seção de Gestão Negocial, Nível FC-5, vinculada à Tabela de funções Comissionadas do Núcleo de Gestão Negocial.  
 
Art. 2º São atribuições do Núcleo de Sistemas de Gestão de Pessoas:  
 
I - desenvolver, implantar e apoiar as unidades do TST na concepção, especificação, análise de requisitos, homologação e
implantação de demandas de Gestão de Pessoas;  
 
II - gerenciar o portfólio de demandas das áreas de gestão de pessoas;  
 
III - sustentar os sistemas de Gestão de Pessoas por meio da especificação e do desenvolvimento de manutenções evolutivas
e corretivas;  
 
IV - gerenciar e coordenar o processo de mudanças e de implantação de novas versões dos sistemas de Gestão de Pessoas;
 
V - realizar outras atribuições inerentes à competência do núcleo.  
 
Art. 3º São atribuições do Núcleo de Gestão Negocial:  
 
I - realizar mapeamento e detalhamento de requisitos funcionais e não funcionais relacionados aos sistemas judiciais em uso
no TST. Sendo que, os requisitos funcionais são voltados para ações, processo de dados e tarefas do usuário, enquanto os
requisitos não funcionais contemplam atributos de qualidade como segurança, desempenho, usabilidade e confiabilidade;  
 
II - prestar auxílio técnico na definição, no planejamento e no controle dos mecanismos voltados ao aprimoramento do
processo judicial eletrônico no âmbito do TST;  
 
III - realizar atividades de administrador negocial dos sistemas Judiciais do TST tais como: personalização de fluxo de
processos, construção de relatórios personalizados, movimentações extraordinárias de processos, configuração de
parâmetros, de calendário e de composição dos  Órgãos Colegiados do Tribunal;  
 
IV - homologar novos módulos ou novas funcionalidades desenvolvidas para os sistemas jurídicos do TST.  
 
Art. 4º São transformadas funções comissionadas, sem aumento de despesas, conforme o Anexo Único deste Ato.  
 
Parágrafo único. Para o cômputo do valor das funções comissionadas a serem transformadas é utilizado o saldo constante do
processo TST n.º 6003238/2021-00, que trata de resíduo de transformações anteriores.  
 
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se.”  
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Publique-se.  
 
  

 
LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
 

O anexo do Ato GDGSET.GP nº 35/2026 consta do anexo desta Resolução Administrativa.  
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.876, DE 9 DE MARÇO DE 2026.
 

Referenda os atos administrativos que autorizaram o afastamento da Excelentíssima
Senhora Ministra Maria Helena Mallmann, nos dias 12, 13, 23 e 24 de fevereiro de
2026, para tratamento de saúde.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  
 
RESOLVE  
 
Referendar os atos administrativos praticados pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do Tribunal, que
autorizaram o afastamento da Excelentíssima Senhora Ministra Maria Helena Mallmann, nos dias 12, 13, 23 e 24 de fevereiro de 2026, para
tratamento de saúde.  
 
Publique-se.  
 

 
LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.877, DE 9 DE MARÇO DE 2026.

 
Referenda o Despacho proferido no Processo Administrativo nº 6012380/2025-00,
que tornou sem efeito a autorização para afastamento do País concedida ao
Excelentíssimo Senhor Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Diretor da Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT),
pela Resolução Administrativa nº 2.853, de 2 de fevereiro de 2026.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  
 
RESOLVE  
 
Referendar o Despacho proferido no Processo Administrativo nº 6012380/2025-00 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Presidente do Tribunal, de 12 de fevereiro de 2026, que tornou sem efeito a autorização para afastamento do País concedida ao
Excelentíssimo Senhor Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Diretor da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do
Trabalho (ENAMAT), pela Resolução Administrativa nº 2.853, de 2 de fevereiro de 2026.  
 
Publique-se.  
 

 
LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.880, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
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Referenda o Ato TST.GP n° 88, de 12 de fevereiro de 2026, que convoca,
excepcionalmente, a Excelentíssima Senhora Ministra Kátia Magalhães Arruda para
compor a 3ª Sessão Ordinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
(SDI-1), designada para 12 de fevereiro de 2026.  
 

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  
 

RESOLVE  
 
Referendar o Ato TST.GP n° 88, de 12 de fevereiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos seguintes
termos:  
 

“ATO TST.GP N° 88, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026   
 

Convoca, excepcionalmente, a Exma. Ministra Kátia Magalhães Arruda para
compor a 3ª Sessão Ordinária da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais (SDI-1), designada para 12 de fevereiro de 2026.   
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DOTRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Órgão Especial,   
 

RESOLVE   
 

Art. 1º 
Convocar, excepcionalmente, a Exma. Ministra Kátia Magalhães Arruda para compor a 3ª Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), designada para o dia 12 de fevereiro de 2026.  
 

Art. 2º 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.”  
 
Publique-se.

 
 

 
LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.878, DE 9 DE MARÇO DE 2026.

 
Referenda o Ato TST.GP n° 78, de 10 de fevereiro de 2026, que aprova a Política de
Gestão da Presidência (2025-2027).  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  
 

RESOLVE  
 
Referendar o Ato TST.GP n° 78, de 10 de fevereiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos seguintes
termos:  
 

“ATO TST.GP N° 78, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

Aprova a Política de Gestão da Presidência (2025-2027).  
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Órgão Especial,  
 
considerando o disposto no Ato TST.GP nº 478, de 3 de setembro de 2024, que prevê a Política de Gestão como instrumento
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de direcionamento; e  
 
considerando que a Presidência do Tribunal Superior do Trabalho (TST) compromete-se a fortalecer a relevância e a eficiência
do Tribunal, orientando sua atuação para uma justiça célere, efetiva e uniforme,  
 
RESOLVE  
 

Art. 1º 
Instituir a Política de Gestão da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho para o biênio 2025–2027, na forma do Anexo
Único deste Ato.  
 

Art. 2º 
A Política de Gestão tem por objetivo declarar as prioridades da gestão, alinhadas à cadeia de valor, ao Plano Estratégico
Institucional e aos direcionadores externos, tais como leis, resoluções, políticas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e
normativos do Tribunal de Contas da União (TCU).  
 

Art. 3º 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 16, de 26 de março de 2025.”  
 

 
Publique-se.

 
 

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.873, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
 

Referenda o Ato GDGSET.GP nº 19, de 23 de janeiro de 2026, que altera os anexos
da Resolução Administrativa nº 2.320, de 16 de maio de 2022, e revoga os anexos
do Ato SEGJUD.GP nº 809, de 2 de dezembro de 2025.  
 

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  
 

RESOLVE  
 
Referendar o Ato GDGSET.GP nº 19, de 23 de janeiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos
seguintes termos:  
 

“ATO GDGSET.GP Nº 19, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Órgão Especial,    
R E S O L V E   
Art. 1º O quantitativo de cargos em comissão relativo à transformação mediante o aproveitamento do saldo orçamentário na
forma do art. 1º da Resolução Administrativa nº 2.320, de 16 de maio de 2022, passa a vigorar de acordo com o Anexo III
deste Ato.   
Art. 2º O quantitativo de cargos em comissão de direção, chefia e assessoramento e as respectivas lotações nas unidades da
estrutura orgânica do Tribunal Superior do Trabalho passam a vigorar na forma dos Anexos I e II deste Ato.   
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga os Anexos do ATO SEGJUD.GP Nº 809, de 2 de dezembro
de 2025.   
Publique-se.”  
 

Publique-se.  
 

 
 

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 
Os anexos do Ato GDGSET.GP nº 19/2026 constam do anexo desta Resolução Administrativa.  
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.889, DE 13 DE MARÇO DE 2026.
 

Elege o Excelentíssimo Senhor Paulo Régis Machado Botelho, Desembargador do
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, e a Excelentíssima Senhora Noemia
Aparecida Garcia Porto, Juíza Titular da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,
para compor o Conselho Nacional de Justiça, no biênio de 2026 a 2028.  

 
O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do

Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros José Roberto Freire Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa, Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães
Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza Agra Belmonte,
Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena
da Silva, Evandro Pereira Valadão Lopes, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio Pinto Martins,
Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e o Excelentíssimo Senhor Gláucio Araújo de Oliveira, Procurador-Geral do Trabalho,  
 
considerando o disposto no art. 103-B, incisos VIII e IX, da Constituição da República,  
 

RESOLVE  
 
Eleger o Excelentíssimo Senhor Paulo Régis Machado Botelho, Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, e a
Excelentíssima Senhora Noemia Aparecida Garcia Porto, Juíza Titular da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, para compor o Conselho
Nacional de Justiça, no biênio de 2026 a 2028.  
 
Publique-se.   
 
 

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.884, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
 

Referenda o Ato GDGSET.GP nº 101, de 23 de fevereiro de 2026, que altera os
anexos da Resolução Administrativa nº 2.320, de 16 de maio de 2022, e revoga os
anexos do Ato GDGSET.GP nº 19, de 23 de janeiro de 2026.  
 

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  
 

RESOLVE  
 
Referendar o Ato GDGSET.GP nº 101, de 23 de fevereiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Presidente do Tribunal, nos seguintes termos:  
 

“ATO GDGSET.GP Nº 101, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Órgão Especial,    
R E S O L V E   
Art. 1º O quantitativo de cargos em comissão relativo à transformação mediante o aproveitamento do saldo orçamentário na
forma do art. 1º da Resolução Administrativa nº 2.320, de 16 de maio de 2022, passa a vigorar de acordo com o Anexo III
deste Ato.   
Art. 2º O quantitativo de cargos em comissão de direção, chefia e assessoramento e as respectivas lotações nas unidades da
estrutura orgânica do Tribunal Superior do Trabalho passam a vigorar na forma dos Anexos I e II deste Ato.   
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga os Anexos do ATO GDGSET.GP Nº 19, de 23 de janeiro de
2026.   
Publique-se.”  
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Publique-se.  
 

 
 

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Os anexos do Ato GDGSET.GP n.º 101/2026 constam do anexo desta Resolução Administrativa.  
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.879, DE 9 DE MARÇO DE 2026.
 

Referenda o Ato SEGJUD.GP nº 83, de 12 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre a
remoção da Excelentíssima Senhora Ministra Maria Helena Mallmann da Subseção I
para a Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  
 

RESOLVE  
 
Referendar o Ato SEGJUD.GP nº 83, de 12 de fevereiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Presidente do Tribunal, nos seguintes termos:  
 

“ATO SEGJUD.GP Nº 83, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.  
 

Dispõe sobre a remoção da Exma. Ministra Maria Helena Mallmann da
Subseção I para a Subseção II da Seção Especializada em Dissídios
Individuais.  
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Órgão Especial,  
 

considerando a vaga na 
Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais, decorrente da remoção do Exmo. Ministro Mauricio José
Godinho Delgado para a Seção Especializada em Dissídios Coletivos, nos termos do Ato SEGJUD.GP nº 53, de 3 de fevereiro
de 2026;  
 

considerando que a Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, mediante o Ofício TST.GMMHM nº 2, de 5 de fevereiro
de 2026, manifestou interesse em remover-se para a Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais
;  
 

considerando o disposto no art. 66 do Regimento Interno do Tribunal,  

 
RESOLVE  

 
A Exma. Ministra Maria Helena Mallmann passa a integrar, a partir de 12 de fevereiro de 2026, a Subseção II da

Seção Especializada em Dissídios Individuais, na cadeira anteriormente ocupada pelo Exmo. Ministro Mauricio José Godinho
Delgado
.  
 
Publique-se.”  

 
Publique-se.

 
 

 
LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.882, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
 

Referenda o Ato TST.GP nº 94, de 18 de fevereiro de 2026, que atribui ao Espaço do
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Servidor do Tribunal Superior do Trabalho o nome do Excelentíssimo Senhor Ministro
Wagner Pimenta.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  

 
RESOLVE  

 
Referendar o Ato TST.GP nº 94, de 18 de fevereiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos seguintes
termos:  

 
“ATO TST.GP N° 94, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026.  
 

Atribui ao Espaço do Servidor do Tribunal Superior do Trabalho o nome do
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta.  

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Órgão Especial,  
 
considerando que a trajetória do Ministro Wagner Pimenta se confunde com a própria história desta Corte;  
 
considerando que o Ministro Wagner Pimenta construiu carreira marcada pela cultura, pelo humanismo e pelo compromisso
com o Direito e com o serviço público;  
 
considerando sua atuação no Ministério Público do Trabalho, desde 1973, onde alcançou o cargo de Subprocurador-Geral do
Trabalho e representou o Brasil, como conselheiro técnico governamental, na 71ª Conferência Internacional do Trabalho, em
Genebra;  
 
considerando que, no Tribunal Superior do Trabalho, onde tomou posse em 1988, exerceu as funções de Corregedor-Geral,
Vice-Presidente e Presidente, no biênio de 1998 a 2000, destacando-se por gestão equilibrada, sóbria e respeitosa às
instituições;  
 
considerando que sua trajetória foi marcada não apenas por elevados cargos e condecorações, mas também pela
generosidade pessoal, pelo incentivo às novas gerações e pela capacidade de formar, orientar e inspirar, com especial
atenção ao bem-estar e à valorização dos servidores do Tribunal;  
 
considerando  que  a  atribuição  de  seu  nome  ao  Espaço  do Servidor representa homenagem perene a um homem que
ajudou a escrever capítulos fundamentais da história da Justiça do Trabalho no Brasil,  
 

RESOLVE  
 

Art. 1º 
Atribuir ao Espaço do Servidor, localizado no 2º andar do Bloco A do Tribunal Superior do Trabalho, o nome do Excelentíssimo
Senhor Ministro Wagner Pimenta.  
 

Art. 2º 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.”  

 
Publique-se.  

 
 

 
LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.885, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
 

Referenda o Ato TST.GP n° 104, de 23 de fevereiro de 2026, que convoca o
Excelentíssimo Senhor Desembargador João Pedro Silvestrin, integrante do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região, para, excepcionalmente, atuar na Subseção II da
Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, na sessão realizada no
dia 24 de fevereiro de 2026.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
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Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  

 
RESOLVE  

 
Referendar o Ato TST.GP n° 104, de 23 de fevereiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos
seguintes termos:  

 
“ATO TST.GP N° 104, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

Convoca o Exmo. Desembargador João Pedro Silvestrin, integrante do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para, excepcionalmente, atuar
na Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.
  
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Órgão Especial,  
 
considerando o princípio da continuidade dos serviços públicos e, de modo particular, da atividade jurisdicional, que deverá ser
ininterrupta, na forma do inciso XII do art. 93 da Constituição da República;  
 
considerando a garantia inserta no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, que assegura a todos, no âmbito
judicial, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;  
 
considerando as Resoluções Administrativas nºs 2.494, de 2 de outubro de 2023, e 2.538, de 4 de março de 2024, que
convocaram a Exma. Desembargadora Margareth Rodrigues Costa, integrante do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,
para, excepcionalmente, atuar na Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais;  
 
considerando as Resoluções Administrativas nºs 2.517, de 4 de dezembro de 2023, e 2.526, de 19 de dezembro de 2023, que
convocaram, excepcionalmente, o Exmo. Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, integrante do Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região, para atuar também na Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais;  
 

RESOLVE  
 

Art. 1º 
Fica convocado, excepcionalmente, o Exmo. Desembargador João Pedro Silvestrin, integrante do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, para atuar na Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais, na sessão designada para
o dia 24 de fevereiro de 2026.  
 

Art. 2º 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Publique-se.”  

 
Publique-se.  

 
 

 
  

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.886, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
 

Referenda o Ato TST.GP n° 110, de 25 de fevereiro de 2026, que convoca o
Excelentíssimo Senhor Desembargador João Pedro Silvestrin, integrante do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região, para, excepcionalmente, atuar na Subseção I da
Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, no período de 25 de
fevereiro a 31 de março de 2026.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  

 
RESOLVE  
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Referendar o Ato TST.GP n° 110, de 25 de fevereiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Presidente do Tribunal, nos seguintes termos:  

 
“ATO TST.GP N° 110, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

Convoca o Exmo. Desembargador João Pedro Silvestrin, integrante do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para, excepcionalmente, atuar
na Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Órgão Especial,  
 
considerando o princípio da continuidade dos serviços públicos e, de modo particular, da atividade jurisdicional, que deverá ser
ininterrupta, na forma do inciso XII do art. 93 da Constituição da República;  
 
considerando a garantia inserta no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, que assegura a todos, no âmbito
judicial, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;  
 
considerando a existência de farta jurisprudência no sentido de que a convocação de magistrado para atuar em substituição,
no caso de vaga ou afastamento por prazo superior a 30 (trinta) dias de integrante de Tribunal, não viola o princípio do juiz
natural;  
 
considerando as Resoluções Administrativas nºs 2.494, de 2 de outubro de 2023, e 2.538, de 4 de março de 2024, que
convocaram a Exma. Desembargadora Margareth Rodrigues Costa, integrante do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,
para, excepcionalmente, atuar na Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais;  
 
considerando as Resoluções Administrativas nºs 2.517, de 4 de dezembro de 2023, e 2.526, de 19 de dezembro de 2023, que
convocaram, excepcionalmente, o Exmo. Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, integrante do Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região, para atuar também na Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais;  
 
considerando a existência de 2 (duas) vagas abertas e ainda não providas na Subseção I da Seção Especializada em
Dissídios Individuais;  
 
considerando a remoção da Exma. Ministra Maria Helena Mallmann para a Subseção II da Seção Especializada em Dissídios
Individuais, em 12 de fevereiro de 2026,  
 
RESOLVE  
 
Art. 1º Fica convocado, excepcionalmente, o Exmo. Desembargador João Pedro Silvestrin, integrante do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, para atuar na Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais, na cadeira anteriormente
ocupada pela Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, no período de 25 de fevereiro a 31 de março de 2026.  
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se.”  

 
Publique-se.  

 
 

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.887, DE 9 DE MARÇO DE 2026.
 

Referenda o ato administrativo que deferiu o pedido formulado pela Excelentíssima
Senhora Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes de concessão de licença por motivo
de falecimento de familiar.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  

 
RESOLVE  

 
Referendar o ato administrativo praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, de 25 de fevereiro de 2026, que deferiu o
pedido formulado pela Excelentíssima Senhora Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes de concessão de licença por motivo de falecimento de
familiar, a partir de 13 de fevereiro de 2026.  
 
Publique-se. 
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LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.881, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
 

Referenda o Ato TST.GP n° 93, de 18 de fevereiro de 2026, que institui Gabinete
Piloto para estudos voltados à melhoria de processos de trabalho e ao uso de
soluções de tecnologia da informação destinadas a auxiliar os Ministros do Tribunal
Superior do Trabalho na gestão do acervo processual.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  

 
RESOLVE  

 
Referendar o Ato TST.GP n° 93, de 18 de fevereiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos seguintes
termos:  

 
“ATO TST.GP N° 93, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026.   

 
Institui Gabinete Piloto para estudos voltados à melhoria de processos de
trabalho e ao uso de soluções de tecnologia da informação destinadas a
auxiliar os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho na gestão do acervo
processual.   

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DOTRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum
do Órgão Especial,   
 
considerando a necessidade de aperfeiçoar continuamente os processos de trabalho no âmbito dos Gabinetes de Ministros,
com vistas à maior eficiência, celeridade e qualidade da prestação jurisdicional;  
 
considerando a importância do uso estratégico de soluções de tecnologia da informação e de ferramentas de apoio à gestão
para otimizar a organização, o acompanhamento e a tramitação do acervo processual;  
 
considerando que o acervo processual do Tribunal Superior do Trabalho, em 31 de dezembro de 2025, totalizava 660.722
(seiscentos e sessenta mil, setecentos e vinte e dois) processos, dos quais 484.183 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, cento
e oitenta e três) pendentes de julgamento;  
 
considerando as diretrizes de governança, inovação e eficiência administrativa previstas no planejamento estratégico
institucional;  

 
 RESOLVE   

 
Art. 1º 

Fica instituído, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, o Gabinete Piloto de Inovação e Gestão do Acervo Processual,
com a finalidade de realizar estudos, testes e proposições voltados:  
 

I – 
à melhoria e padronização de processos de trabalho nos Gabinetes de Ministros;  
 

II – 
à implementação e ao aprimoramento de soluções de tecnologia da informação para apoio à gestão do acervo processual;  
 

III – 
ao desenvolvimento de indicadores e painéis gerenciais destinados ao acompanhamento da produtividade e do estoque de
processos;  
 

IV – 
à proposição de boas práticas que possam ser replicadas aos demais Gabinetes, mediante avaliação de resultados.  
 

Art. 2º 
O Gabinete Piloto atuará em caráter experimental, pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por ato da
Presidência.  
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Art. 3º 
Compete ao Gabinete Piloto:  
 

I – 
mapear fluxos de trabalho e identificar oportunidades de simplificação e automação;  
 

II – 
propor ajustes normativos e procedimentais, quando necessários;  
 

III – 
articular-se com a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIN e com as demais unidades envolvidas,
para viabilização técnica das soluções propostas;  
 

IV – 
elaborar relatório circunstanciado ao final do período experimental, com avaliação de resultados e sugestões de expansão
institucional.  
 

Art. 4º 
A composição, a estrutura de apoio e a designação dos servidores que atuarão no Gabinete Piloto serão definidas por ato
próprio da Presidência.  
 

Art. 5º 
Fica colocada à disposição do Gabinete Piloto 1 (um) cargo em comissão de Assessor da Presidência, nível CJ-3, cabendo ao
Gabinete Piloto a integral responsabilidade administrativa sobre o servidor designado, inclusive quanto ao controle de
frequência, jornada de trabalho e demais atos de gestão funcional correlatos.  
 

Parágrafo único. 
O Gabinete de Ministro que vier a ser escolhido para sediar o Gabinete Piloto destinará, como contrapartida institucional, 1
(um) cargo em comissão de Assessor de Ministro, nível CJ-3, para atuação junto ao Gabinete da Presidência, enquanto
perdurar a experiência piloto.  
 

Art. 6º 
As atividades desenvolvidas no âmbito do Gabinete Piloto não implicam alteração da competência jurisdicional dos Ministros
nem interferem na autonomia funcional dos respectivos Gabinetes.  
 

Art. 7º 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.”  

 
Publique-se.

 
 

 
LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.874, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
 

Referenda o Ato GDGSET.GP nº 24, de 26 de janeiro de 2026, que transforma
funções comissionadas, sem aumento de despesas.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  

 
RESOLVE  

 
Referendar o Ato GDGSET.GP nº 24, de 26 de janeiro de 2026, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos
seguintes termos:  

 
“ATO GDGSET.GP.Nº 24, DE 26 DE  JANEIRO DE 2026.   
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,
 no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, e considerando a necessidade de adequar
a estrutura do Tribunal à demanda de serviços, bem assim o disposto no art. 24 da Lei nº 11.416/2006,  
 
considerando o constante do processo administrativo TST nº 6001229/2026-00,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º São transformadas funções comissionadas, sem aumento de despesas, conforme o Anexo Único deste Ato.  
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Parágrafo único. Para o cômputo do valor das funções comissionadas a serem transformadas é utilizado o saldo constante do
processo TST n.º 6003238/2021-00, que trata de resíduo de transformações anteriores.  
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se.”  
 

Publique-se.  
 
 

 
 

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

 
O anexo do Ato GDGSET.GP nº 24/2026 consta do anexo desta Resolução Administrativa.  
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.888, DE 9 DE MARÇO DE 2026.
 

Referenda o despacho que autorizou o afastamento do País da Excelentíssima
Senhora Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, no período de 25 de março a 1º de
abril de 2026, a fim de participar, na condição de palestrante, do XX Encontro Luso-
Brasileiro de Direito do Trabalho, a realizar-se nos dias 26 e 27 de março de 2026, na
cidade de Faro, Portugal, sem ônus para o Tribunal e sem prejuízo do exercício da
jurisdição.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  

 
RESOLVE  

 
Referendar o despacho proferido em 2 de março de 2026 pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal no Processo Administrativo
SEI nº 6004700/2026-00, que autorizou o afastamento do País da Excelentíssima Senhora Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, no período de
25 de março a 1º de abril de 2026, a fim de participar, na condição de palestrante, do XX Encontro Luso-Brasileiro de Direito do Trabalho, a
realizar-se nos dias 26 e 27 de março de 2026, na cidade de Faro, Portugal, sem ônus para o Tribunal e sem prejuízo do exercício da jurisdição.  
 
Publique-se.  

 
  

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO  
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.883, DE 9 DE MARÇO DE 2026.
 

Referenda o despacho proferido no Processo Administrativo nº 6007701/2025-00,
que deferiu o pedido formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Douglas Alencar
Rodrigues de usufruto de 4 (quatro) dias de licença-prêmio por tempo de serviço.  

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Presidente do
Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Vice-Presidente do Tribunal, José Roberto Freire
Pimenta, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa,
Mauricio José Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida, Sergio
Pinto Martins, Liana Chaib e Antônio Fabrício de Matos Gonçalves e a Excelentíssima Senhora Daniela de Morais do Monte Varandas,
Subprocuradora-Geral do Trabalho,  

 
RESOLVE  

 
Referendar o despacho proferido pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal no Processo Administrativo nº 6007701/2025-00,
que deferiu o pedido formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Douglas Alencar Rodrigues de usufruto de 4 (quatro) dias de licença-prêmio
por tempo de serviço, no período de 27 a 30 de abril de 2026, nos termos da Resolução Administrativa nº 2.687/2025 c/c o disposto no art. 222,
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inciso III e § 3º, alínea “c”, da Lei Complementar nº 75/1993.  
 
Publique-se.  

 
 

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


CONT. ATO GDGSET.GP.Nº 35/2026. 


 


 


ANEXO ÚNICO 


 


FUNÇÕES EXTINTAS FUNÇÕES CRIADAS 


FUNÇÃO NÍVEL QUANT UNIDADE VALOR (R$) FUNÇÃO NÍVEL QUANT UNIDADE VALOR (R$) 


Assistente 4 FC-4 1 CDS 2.313,27 
Chefe de 


Núcleo 
FC-6 1 CDS 3.663,71 


Assistente 3 FC-3 1 CDS 1.644,51 Assistente 5 FC-5 1 GDGSET 2.662,06 


Assistente 4 FC-4 1 GDGSET 2.313,27      


Processo TST nº 6003238/2021-00 (*) 332,33      


Subtotal (A) 6.603,38 Subtotal(B) 6.325,77 


 


Saldo A – B = R$ 277,61 


 


 
(*) O valor refere-se a saldo de transformações de funções comissionadas efetuadas 


anteriormente, conforme consta do processo TST nº 6003238/2021-00  
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PLANO DE
NAVEGAÇÃO
Política de Gestão da Presidência
(2025-2027)


EIXO I: 


A Governança 
como Leme e 
Bússola


"Que nossa gestão 
não seja um 
'episódio', mas um 
'contínuo'. Precisamos 
de um leme que 
mantenha o curso 
independentemente 
de quem esteja no 
comando, garantindo 
que a nossa 
'partitura' estratégica 
seja tocada com 
perfeição."


Aspirações: Consolidar uma governança judiciária perene que 
transcenda gestões, tornando o TST um paradigma de eficiência e 
continuidade para todo o Poder Judiciário.


Objetivo: Institucionalizar os mecanismos de governança para 
mitigar a cultura da descontinuidade, elevando a maturidade 
institucional e a transparência ativa, impulsionando a entrega de 
valor público e a eficiência na prestação jurisdicional constantes 
da Cadeia de Valor.


Capacidades: Dispor de uma estrutura de Governança e de 
Estratégia que atue como o "vigia no mastro", antecipando cenários e 
assegurando o curso estratégico através de dados precisos, 
analisando evidências e tendências para preservação do destino, 
além garantir cadência em toda Cadeia de Valor.


Habilitadores: Fortalecimento da estrutura de governança e 
estratégica com recursos dedicados; ciclos mensais de 
monitoramento e avaliação de direcionamento; integração 
tecnológica e atualização e evolução da Cadeia de Valor do TST.


Cuidados: Impedir que a burocracia se converta em um fim em si 
mesma. O leme existe para guiar a navegação, jamais para 
imobilizá-la.


Premissa: Centralidade no usuário e na entrega de valor à 
sociedade, promovendo a desburocratização administrativa para 
que a gestão potencialize — e não sobrecarregue — a atividade 
jurisdicional.


EIXO II: 


O Farol do 
Trabalho Decente 
(Presença que 
Protege)


"O TST deve ser a 
'Presença que Protege'. 
Queremos ser o farol 
que ilumina a dignidade 
humana, garantindo que 
a Justiça do Trabalho 
seja um direito acessível 
a todos, não importa 
quão distante esteja o 
cidadão - com 
prioridade de atenção 
ao Brasil Amazônico -, 
pois não existe justiça do 
trabalho sem a proteção 
efetiva ao trabalhador."


Aspirações: Projetar a JT como referência global e epicentro da 
defesa da dignidade humana, refletindo no Brasil as práticas interna-
cionais mais avançadas sobre o trabalho decente, com foco especial 
na superação de barreiras geográficas através da Justiça Itinerante e 
da priorização do Brasil Amazônico.


Objetivos: Liderar e consolidar o Observatório do Trabalho 
Decente como balizador de dados para a formulação de políticas 
públicas sociais e  fortalecer a presença da Justiça do Trabalho na 
Região Amazônica, promovendo a cidadania e o combate ao 
trabalho escravo e infantil em áreas de difícil acesso.


Capacidades: Unificação dos observatórios e núcleos de inteligência 
para uma leitura sensível dos sinais da sociedade, permitindo respos-
tas institucionais eficazes, por meio da justiça itinerante.


Habilitadores: Integração sistêmica das bases de dados do CSJT, 
do TST e outras instituições para criação e consolidação da Cen-
tral de Coordenação e Monitoramento do Trabalho Decente; 
construção de pesquisas que entreguem diagnósticos precisos 
sobre vulnerabilidades sociais; implementação do Observatório 
de Integração e Visibilidade da Justiça do Trabalho do Brasil Ama-
zônico, e estruturação de Pontos de Inclusão Digital (PID), com 
unidades de itinerância.


Cuidados: Consciência plena de que, sob cada estatística de trabalho 
escravo ou infantil, pulsa uma alma humana clamando por justiça.


Premissas: Respeito à capilaridade dos TRTs, posicionando o TST 
como indutor institucional e o CSJT como coordenador nacional 
de um olhar humanizado sobre os dados sociais.


EIXO III: 


A Cultura dos 
Precedentes 
como Mar Calmo


"Trazer segurança 
jurídica é dar paz ao 
jurisdicionado. 
Queremos um tribunal 
que decida com a força 
de quem estabelece o 
rumo certo, evitando que 
o navio se perca em 
ondas de processos 
repetitivos."


Aspirações: Oferecer previsibilidade e segurança jurídica ao cidadão, 
estabelecendo diretrizes claras que guiem todo o sistema judiciário 
trabalhista.


Objetivos: Redução do passivo processual e incremento da 
celeridade por meio da uniformização jurisprudencial e da 
priorização da sistemática de precedentes obrigatórios.


Capacidades: Incorporar a Inteligência Artificial e a tecnologia como 
instrumentos de suporte, preservando o tempo e a essência do julga-
mento humano realizado pelos Ministros.


Habilitadores: Investimento em automação avançada para 
triagem temática e otimização dos fluxos de trabalho nos 
Gabinetes.


Cuidados: A tecnologia deve servir ao homem, e não o contrário. O 
precedente deve representar a entrega da justiça, e não apenas uma 
meta numérica de baixa processual.


Premissas: Primazia absoluta da inteligência humana sobre a 
artificial e garantia da supervisão humana direta em todos os 
processos automatizados, com estrita observância à ética e à 
responsabilidade institucional.


EIXO IV: Aspirações: Fortalecer o entrosamento com as instâncias superiores 
da República, estreitando o diálogo com o STF e CNJ, mantendo o 
protagonismo do TST na defesa de uma pauta social que assegure a 
dignidade humana.


Objetivo: Promover a harmonização normativa e jurisprudencial 
com a Corte Superior e protagonismo do TST nos fóruns do Poder 
Judiciário, e colaboração com outros órgãos governamentais e 
públicos de relevância.


Capacidades: Canais permanentes de diálogo institucional para 
assegurar que a voz da Justiça do Trabalho seja presente e respeitada 
nos grandes debates nacionais.


Habilitadores: Capacitação e suporte consultivo ao corpo de 
autoridades e gestores — Juízes Auxiliares, Secretários, Diretores 
e Assessores — para uma atuação institucional coesa e estratégica 
perante o CNJ e o STF; celebração de Acordos de Cooperação 
Técnica e parcerias estratégicas com outras instituições públicas.


Cuidados: Defender a especialidade da Justiça do Trabalho com 
elegância e firmeza, construindo pontes sem abrir mão da nossa iden-
tidade histórica.


Premissas: Preservação e defesa da competência, da especiali-
dade e da importância da Justiça do Trabalho.


O TST no Horizonte 
Internacional 
(ONU/OIT)


"Somos o cartão de visitas 
da justiça social 
brasileira perante o 
mundo. Honrar as normas 
internacionais é elevar a 
dignidade da nossa 
própria nação."


Aspirações: Consolidar o TST como o grande intérprete e guardião 
das normas internacionais do trabalho no Brasil, integrando plena-
mente o controle de convencionalidade às nossas decisões, e manter 
uma atuação próxima com a Comissão de Direitos Humanos da ONU 
(CDH).


Objetivos: Liderar redes de cooperação jurídica internacional e 
garantir a aplicação harmônica das normas da OIT no cenário 
nacional, com relacionamento estreito com a CDH da ONU.


Capacidades: Intensificação do intercâmbio com organismos inter-
nacionais e capacitação técnica contínua do corpo funcional.


Habilitadores: Programas de formação especializada em Direito 
Internacional do Trabalho para Magistrados e Servidores.


Cuidados: Atuar com a responsabilidade de quem representa a 
imagem da justiça social brasileira perante a comunidade internacio-
nal.


Premissas: Alinhamento estratégico com a diplomacia nacional 
e respeito absoluto à soberania jurídica brasileira.


"Zelar pela nossa 
embarcação é também 
garantir que tenhamos 
o combustível 
necessário para 
navegar. O Parlamento 
precisa ver em nós a 
transparência e o valor 
social que entregamos."


Aspirações: Garantir a perenidade institucional e orçamentária do 
Tribunal, assegurando que o Poder Legislativo compreenda a essen-
cialidade do nosso papel social.


Objetivos: Viabilizar a recomposição orçamentária e manter 
participação técnica qualificada em temas legislativos de impacto 
social e trabalhista.


Capacidades: Produção de relatórios de impacto socioeconômico da 
JT para comunicação e demonstração do valor entregue pelo TST.


Habilitadores: Fortalecimento da Assessoria Parlamentar e da 
Secretaria de Comunicação com condições que permitam a 
produção de relatórios socioeconômicos que evidenciem o valor 
da Justiça do Trabalho e do TST para a estabilidade do país.


Cuidados: Atuação institucional pautada pela ética inabalável e pelo 
compromisso com o Estado e o povo brasileiro.


Premissas: Conduta ética e apartidária, focada estritamente na 
perenidade da instituição e da justiça social.


EIXO VII:


Inovação, 
Linguagem Simples 
e Humanidade


"Inovar sem desumanizar. 
Queremos uma casa 
moderna, sustentável, mas 
que fale de forma que o 
cidadão mais simples se 
sinta acolhido. Somos 
servidores e estamos aqui 
para servir."


Aspirações: Modernizar a embarcação em todas as suas dimensões 
— da eficiência energética à clareza da nossa comunicação — tornan-
do o TST um ambiente acessível, diverso e inclusivo.


Objetivos: Implementar a Política de Linguagem Simples, reduzir 
o impacto ambiental e priorizar a saúde mental e acessibilidade.


Capacidades: Laboratórios de inovação voltados a soluções simples 
para desafios complexos; Investimentos e priorização para cumpri-
mento do Plano de Acessibilidade e Inclusão e do Plano de Sustentabi-
lidade Integral.


Habilitadores: Consolidação dos serviços do Laboratório de 
Inovação; cumprimento rigoroso do Plano de Acessibilidade e 
Inclusão e do Plano de Sustentabilidade Integral; e ações 
preventivas de saúde ocupacional para todo o corpo funcional -  
com atenção especial à saúde mental.


Cuidados: Zelar para que a modernidade seja sempre um caminho 
para o humanismo, assegurando que cada avanço tecnológico se 
traduza em uma porta aberta para a cidadania e qualidade de vida no 
trabalho.


Premissas: Foco no bem-estar do capital humano, combate 
rigoroso ao assédio e promoção de um ambiente de trabalho 
saudável e sustentável.


Anexo 2 - RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.878, DE 9 DE MARÇO DE 2026.
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EIXO I: 


A Governança 
como Leme e 
Bússola


"Que nossa gestão 
não seja um 
'episódio', mas um 
'contínuo'. Precisamos 
de um leme que 
mantenha o curso 
independentemente 
de quem esteja no 
comando, garantindo 
que a nossa 
'partitura' estratégica 
seja tocada com 
perfeição."


Aspirações: Consolidar uma governança judiciária perene que 
transcenda gestões, tornando o TST um paradigma de eficiência e 
continuidade para todo o Poder Judiciário.


Objetivo: Institucionalizar os mecanismos de governança para 
mitigar a cultura da descontinuidade, elevando a maturidade 
institucional e a transparência ativa, impulsionando a entrega de 
valor público e a eficiência na prestação jurisdicional constantes 
da Cadeia de Valor.


Capacidades: Dispor de uma estrutura de Governança e de 
Estratégia que atue como o "vigia no mastro", antecipando cenários e 
assegurando o curso estratégico através de dados precisos, 
analisando evidências e tendências para preservação do destino, 
além garantir cadência em toda Cadeia de Valor.


Habilitadores: Fortalecimento da estrutura de governança e 
estratégica com recursos dedicados; ciclos mensais de 
monitoramento e avaliação de direcionamento; integração 
tecnológica e atualização e evolução da Cadeia de Valor do TST.


Cuidados: Impedir que a burocracia se converta em um fim em si 
mesma. O leme existe para guiar a navegação, jamais para 
imobilizá-la.


Premissa: Centralidade no usuário e na entrega de valor à 
sociedade, promovendo a desburocratização administrativa para 
que a gestão potencialize — e não sobrecarregue — a atividade 
jurisdicional.


EIXO II: 


O Farol do 
Trabalho Decente 
(Presença que 
Protege)


"O TST deve ser a 
'Presença que Protege'. 
Queremos ser o farol 
que ilumina a dignidade 
humana, garantindo que 
a Justiça do Trabalho 
seja um direito acessível 
a todos, não importa 
quão distante esteja o 
cidadão - com 
prioridade de atenção 
ao Brasil Amazônico -, 
pois não existe justiça do 
trabalho sem a proteção 
efetiva ao trabalhador."


Aspirações: Projetar a JT como referência global e epicentro da 
defesa da dignidade humana, refletindo no Brasil as práticas interna-
cionais mais avançadas sobre o trabalho decente, com foco especial 
na superação de barreiras geográficas através da Justiça Itinerante e 
da priorização do Brasil Amazônico.


Objetivos: Liderar e consolidar o Observatório do Trabalho 
Decente como balizador de dados para a formulação de políticas 
públicas sociais e  fortalecer a presença da Justiça do Trabalho na 
Região Amazônica, promovendo a cidadania e o combate ao 
trabalho escravo e infantil em áreas de difícil acesso.


Capacidades: Unificação dos observatórios e núcleos de inteligência 
para uma leitura sensível dos sinais da sociedade, permitindo respos-
tas institucionais eficazes, por meio da justiça itinerante.


Habilitadores: Integração sistêmica das bases de dados do CSJT, 
do TST e outras instituições para criação e consolidação da Cen-
tral de Coordenação e Monitoramento do Trabalho Decente; 
construção de pesquisas que entreguem diagnósticos precisos 
sobre vulnerabilidades sociais; implementação do Observatório 
de Integração e Visibilidade da Justiça do Trabalho do Brasil Ama-
zônico, e estruturação de Pontos de Inclusão Digital (PID), com 
unidades de itinerância.


Cuidados: Consciência plena de que, sob cada estatística de trabalho 
escravo ou infantil, pulsa uma alma humana clamando por justiça.


Premissas: Respeito à capilaridade dos TRTs, posicionando o TST 
como indutor institucional e o CSJT como coordenador nacional 
de um olhar humanizado sobre os dados sociais.


INTRODUÇÃO
O Rumo da Nossa Embarcação


"Meus caros, o TST é a nossa grande 
embarcação no oceano da democracia.


Mas um navio não flutua apenas pelo 
desejo de quem o comanda; ele se 
mantém firme pela solidez de sua 
estrutura e pela clareza de sua rota.


Somos servidores e estamos aqui para 
servir ao propósito maior deste Tribunal 
da Justiça Social."


Ministro Vieira de Mello Filho
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


EIXO III: 


A Cultura dos 
Precedentes 
como Mar Calmo


"Trazer segurança 
jurídica é dar paz ao 
jurisdicionado. 
Queremos um tribunal 
que decida com a força 
de quem estabelece o 
rumo certo, evitando que 
o navio se perca em 
ondas de processos 
repetitivos."


Aspirações: Oferecer previsibilidade e segurança jurídica ao cidadão, 
estabelecendo diretrizes claras que guiem todo o sistema judiciário 
trabalhista.


Objetivos: Redução do passivo processual e incremento da 
celeridade por meio da uniformização jurisprudencial e da 
priorização da sistemática de precedentes obrigatórios.


Capacidades: Incorporar a Inteligência Artificial e a tecnologia como 
instrumentos de suporte, preservando o tempo e a essência do julga-
mento humano realizado pelos Ministros.


Habilitadores: Investimento em automação avançada para 
triagem temática e otimização dos fluxos de trabalho nos 
Gabinetes.


Cuidados: A tecnologia deve servir ao homem, e não o contrário. O 
precedente deve representar a entrega da justiça, e não apenas uma 
meta numérica de baixa processual.


Premissas: Primazia absoluta da inteligência humana sobre a 
artificial e garantia da supervisão humana direta em todos os 
processos automatizados, com estrita observância à ética e à 
responsabilidade institucional.


EIXO IV: Aspirações: Fortalecer o entrosamento com as instâncias superiores 
da República, estreitando o diálogo com o STF e CNJ, mantendo o 
protagonismo do TST na defesa de uma pauta social que assegure a 
dignidade humana.


Objetivo: Promover a harmonização normativa e jurisprudencial 
com a Corte Superior e protagonismo do TST nos fóruns do Poder 
Judiciário, e colaboração com outros órgãos governamentais e 
públicos de relevância.


Capacidades: Canais permanentes de diálogo institucional para 
assegurar que a voz da Justiça do Trabalho seja presente e respeitada 
nos grandes debates nacionais.


Habilitadores: Capacitação e suporte consultivo ao corpo de 
autoridades e gestores — Juízes Auxiliares, Secretários, Diretores 
e Assessores — para uma atuação institucional coesa e estratégica 
perante o CNJ e o STF; celebração de Acordos de Cooperação 
Técnica e parcerias estratégicas com outras instituições públicas.


Cuidados: Defender a especialidade da Justiça do Trabalho com 
elegância e firmeza, construindo pontes sem abrir mão da nossa iden-
tidade histórica.


Premissas: Preservação e defesa da competência, da especiali-
dade e da importância da Justiça do Trabalho.


O TST no Horizonte 
Internacional 
(ONU/OIT)


"Somos o cartão de visitas 
da justiça social 
brasileira perante o 
mundo. Honrar as normas 
internacionais é elevar a 
dignidade da nossa 
própria nação."


Aspirações: Consolidar o TST como o grande intérprete e guardião 
das normas internacionais do trabalho no Brasil, integrando plena-
mente o controle de convencionalidade às nossas decisões, e manter 
uma atuação próxima com a Comissão de Direitos Humanos da ONU 
(CDH).


Objetivos: Liderar redes de cooperação jurídica internacional e 
garantir a aplicação harmônica das normas da OIT no cenário 
nacional, com relacionamento estreito com a CDH da ONU.


Capacidades: Intensificação do intercâmbio com organismos inter-
nacionais e capacitação técnica contínua do corpo funcional.


Habilitadores: Programas de formação especializada em Direito 
Internacional do Trabalho para Magistrados e Servidores.


Cuidados: Atuar com a responsabilidade de quem representa a 
imagem da justiça social brasileira perante a comunidade internacio-
nal.


Premissas: Alinhamento estratégico com a diplomacia nacional 
e respeito absoluto à soberania jurídica brasileira.


"Zelar pela nossa 
embarcação é também 
garantir que tenhamos 
o combustível 
necessário para 
navegar. O Parlamento 
precisa ver em nós a 
transparência e o valor 
social que entregamos."


Aspirações: Garantir a perenidade institucional e orçamentária do 
Tribunal, assegurando que o Poder Legislativo compreenda a essen-
cialidade do nosso papel social.


Objetivos: Viabilizar a recomposição orçamentária e manter 
participação técnica qualificada em temas legislativos de impacto 
social e trabalhista.


Capacidades: Produção de relatórios de impacto socioeconômico da 
JT para comunicação e demonstração do valor entregue pelo TST.


Habilitadores: Fortalecimento da Assessoria Parlamentar e da 
Secretaria de Comunicação com condições que permitam a 
produção de relatórios socioeconômicos que evidenciem o valor 
da Justiça do Trabalho e do TST para a estabilidade do país.


Cuidados: Atuação institucional pautada pela ética inabalável e pelo 
compromisso com o Estado e o povo brasileiro.


Premissas: Conduta ética e apartidária, focada estritamente na 
perenidade da instituição e da justiça social.


EIXO VII:


Inovação, 
Linguagem Simples 
e Humanidade


"Inovar sem desumanizar. 
Queremos uma casa 
moderna, sustentável, mas 
que fale de forma que o 
cidadão mais simples se 
sinta acolhido. Somos 
servidores e estamos aqui 
para servir."


Aspirações: Modernizar a embarcação em todas as suas dimensões 
— da eficiência energética à clareza da nossa comunicação — tornan-
do o TST um ambiente acessível, diverso e inclusivo.


Objetivos: Implementar a Política de Linguagem Simples, reduzir 
o impacto ambiental e priorizar a saúde mental e acessibilidade.


Capacidades: Laboratórios de inovação voltados a soluções simples 
para desafios complexos; Investimentos e priorização para cumpri-
mento do Plano de Acessibilidade e Inclusão e do Plano de Sustentabi-
lidade Integral.


Habilitadores: Consolidação dos serviços do Laboratório de 
Inovação; cumprimento rigoroso do Plano de Acessibilidade e 
Inclusão e do Plano de Sustentabilidade Integral; e ações 
preventivas de saúde ocupacional para todo o corpo funcional -  
com atenção especial à saúde mental.


Cuidados: Zelar para que a modernidade seja sempre um caminho 
para o humanismo, assegurando que cada avanço tecnológico se 
traduza em uma porta aberta para a cidadania e qualidade de vida no 
trabalho.


Premissas: Foco no bem-estar do capital humano, combate 
rigoroso ao assédio e promoção de um ambiente de trabalho 
saudável e sustentável.
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EIXO I: 


A Governança 
como Leme e 
Bússola


"Que nossa gestão 
não seja um 
'episódio', mas um 
'contínuo'. Precisamos 
de um leme que 
mantenha o curso 
independentemente 
de quem esteja no 
comando, garantindo 
que a nossa 
'partitura' estratégica 
seja tocada com 
perfeição."


Aspirações: Consolidar uma governança judiciária perene que 
transcenda gestões, tornando o TST um paradigma de eficiência e 
continuidade para todo o Poder Judiciário.


Objetivo: Institucionalizar os mecanismos de governança para 
mitigar a cultura da descontinuidade, elevando a maturidade 
institucional e a transparência ativa, impulsionando a entrega de 
valor público e a eficiência na prestação jurisdicional constantes 
da Cadeia de Valor.


Capacidades: Dispor de uma estrutura de Governança e de 
Estratégia que atue como o "vigia no mastro", antecipando cenários e 
assegurando o curso estratégico através de dados precisos, 
analisando evidências e tendências para preservação do destino, 
além garantir cadência em toda Cadeia de Valor.


Habilitadores: Fortalecimento da estrutura de governança e 
estratégica com recursos dedicados; ciclos mensais de 
monitoramento e avaliação de direcionamento; integração 
tecnológica e atualização e evolução da Cadeia de Valor do TST.


Cuidados: Impedir que a burocracia se converta em um fim em si 
mesma. O leme existe para guiar a navegação, jamais para 
imobilizá-la.


Premissa: Centralidade no usuário e na entrega de valor à 
sociedade, promovendo a desburocratização administrativa para 
que a gestão potencialize — e não sobrecarregue — a atividade 
jurisdicional.


EIXO II: 


O Farol do 
Trabalho Decente 
(Presença que 
Protege)


"O TST deve ser a 
'Presença que Protege'. 
Queremos ser o farol 
que ilumina a dignidade 
humana, garantindo que 
a Justiça do Trabalho 
seja um direito acessível 
a todos, não importa 
quão distante esteja o 
cidadão - com 
prioridade de atenção 
ao Brasil Amazônico -, 
pois não existe justiça do 
trabalho sem a proteção 
efetiva ao trabalhador."


Aspirações: Projetar a JT como referência global e epicentro da 
defesa da dignidade humana, refletindo no Brasil as práticas interna-
cionais mais avançadas sobre o trabalho decente, com foco especial 
na superação de barreiras geográficas através da Justiça Itinerante e 
da priorização do Brasil Amazônico.


Objetivos: Liderar e consolidar o Observatório do Trabalho 
Decente como balizador de dados para a formulação de políticas 
públicas sociais e  fortalecer a presença da Justiça do Trabalho na 
Região Amazônica, promovendo a cidadania e o combate ao 
trabalho escravo e infantil em áreas de difícil acesso.


Capacidades: Unificação dos observatórios e núcleos de inteligência 
para uma leitura sensível dos sinais da sociedade, permitindo respos-
tas institucionais eficazes, por meio da justiça itinerante.


Habilitadores: Integração sistêmica das bases de dados do CSJT, 
do TST e outras instituições para criação e consolidação da Cen-
tral de Coordenação e Monitoramento do Trabalho Decente; 
construção de pesquisas que entreguem diagnósticos precisos 
sobre vulnerabilidades sociais; implementação do Observatório 
de Integração e Visibilidade da Justiça do Trabalho do Brasil Ama-
zônico, e estruturação de Pontos de Inclusão Digital (PID), com 
unidades de itinerância.


Cuidados: Consciência plena de que, sob cada estatística de trabalho 
escravo ou infantil, pulsa uma alma humana clamando por justiça.


Premissas: Respeito à capilaridade dos TRTs, posicionando o TST 
como indutor institucional e o CSJT como coordenador nacional 
de um olhar humanizado sobre os dados sociais.


EIXO III: 


A Cultura dos 
Precedentes 
como Mar Calmo


"Trazer segurança 
jurídica é dar paz ao 
jurisdicionado. 
Queremos um tribunal 
que decida com a força 
de quem estabelece o 
rumo certo, evitando que 
o navio se perca em 
ondas de processos 
repetitivos."


Aspirações: Oferecer previsibilidade e segurança jurídica ao cidadão, 
estabelecendo diretrizes claras que guiem todo o sistema judiciário 
trabalhista.


Objetivos: Redução do passivo processual e incremento da 
celeridade por meio da uniformização jurisprudencial e da 
priorização da sistemática de precedentes obrigatórios.


Capacidades: Incorporar a Inteligência Artificial e a tecnologia como 
instrumentos de suporte, preservando o tempo e a essência do julga-
mento humano realizado pelos Ministros.


Habilitadores: Investimento em automação avançada para 
triagem temática e otimização dos fluxos de trabalho nos 
Gabinetes.


Cuidados: A tecnologia deve servir ao homem, e não o contrário. O 
precedente deve representar a entrega da justiça, e não apenas uma 
meta numérica de baixa processual.


Premissas: Primazia absoluta da inteligência humana sobre a 
artificial e garantia da supervisão humana direta em todos os 
processos automatizados, com estrita observância à ética e à 
responsabilidade institucional.


EIXO IV: Aspirações: Fortalecer o entrosamento com as instâncias superiores 
da República, estreitando o diálogo com o STF e CNJ, mantendo o 
protagonismo do TST na defesa de uma pauta social que assegure a 
dignidade humana.


Objetivo: Promover a harmonização normativa e jurisprudencial 
com a Corte Superior e protagonismo do TST nos fóruns do Poder 
Judiciário, e colaboração com outros órgãos governamentais e 
públicos de relevância.


Capacidades: Canais permanentes de diálogo institucional para 
assegurar que a voz da Justiça do Trabalho seja presente e respeitada 
nos grandes debates nacionais.


Habilitadores: Capacitação e suporte consultivo ao corpo de 
autoridades e gestores — Juízes Auxiliares, Secretários, Diretores 
e Assessores — para uma atuação institucional coesa e estratégica 
perante o CNJ e o STF; celebração de Acordos de Cooperação 
Técnica e parcerias estratégicas com outras instituições públicas.


Cuidados: Defender a especialidade da Justiça do Trabalho com 
elegância e firmeza, construindo pontes sem abrir mão da nossa iden-
tidade histórica.


Premissas: Preservação e defesa da competência, da especiali-
dade e da importância da Justiça do Trabalho.


O TST no Horizonte 
Internacional 
(ONU/OIT)


"Somos o cartão de visitas 
da justiça social 
brasileira perante o 
mundo. Honrar as normas 
internacionais é elevar a 
dignidade da nossa 
própria nação."


Aspirações: Consolidar o TST como o grande intérprete e guardião 
das normas internacionais do trabalho no Brasil, integrando plena-
mente o controle de convencionalidade às nossas decisões, e manter 
uma atuação próxima com a Comissão de Direitos Humanos da ONU 
(CDH).


Objetivos: Liderar redes de cooperação jurídica internacional e 
garantir a aplicação harmônica das normas da OIT no cenário 
nacional, com relacionamento estreito com a CDH da ONU.


Capacidades: Intensificação do intercâmbio com organismos inter-
nacionais e capacitação técnica contínua do corpo funcional.


Habilitadores: Programas de formação especializada em Direito 
Internacional do Trabalho para Magistrados e Servidores.


Cuidados: Atuar com a responsabilidade de quem representa a 
imagem da justiça social brasileira perante a comunidade internacio-
nal.


Premissas: Alinhamento estratégico com a diplomacia nacional 
e respeito absoluto à soberania jurídica brasileira.


"Zelar pela nossa 
embarcação é também 
garantir que tenhamos 
o combustível 
necessário para 
navegar. O Parlamento 
precisa ver em nós a 
transparência e o valor 
social que entregamos."


Aspirações: Garantir a perenidade institucional e orçamentária do 
Tribunal, assegurando que o Poder Legislativo compreenda a essen-
cialidade do nosso papel social.


Objetivos: Viabilizar a recomposição orçamentária e manter 
participação técnica qualificada em temas legislativos de impacto 
social e trabalhista.


Capacidades: Produção de relatórios de impacto socioeconômico da 
JT para comunicação e demonstração do valor entregue pelo TST.


Habilitadores: Fortalecimento da Assessoria Parlamentar e da 
Secretaria de Comunicação com condições que permitam a 
produção de relatórios socioeconômicos que evidenciem o valor 
da Justiça do Trabalho e do TST para a estabilidade do país.


Cuidados: Atuação institucional pautada pela ética inabalável e pelo 
compromisso com o Estado e o povo brasileiro.


Premissas: Conduta ética e apartidária, focada estritamente na 
perenidade da instituição e da justiça social.


EIXO VII:


Inovação, 
Linguagem Simples 
e Humanidade


"Inovar sem desumanizar. 
Queremos uma casa 
moderna, sustentável, mas 
que fale de forma que o 
cidadão mais simples se 
sinta acolhido. Somos 
servidores e estamos aqui 
para servir."


Aspirações: Modernizar a embarcação em todas as suas dimensões 
— da eficiência energética à clareza da nossa comunicação — tornan-
do o TST um ambiente acessível, diverso e inclusivo.


Objetivos: Implementar a Política de Linguagem Simples, reduzir 
o impacto ambiental e priorizar a saúde mental e acessibilidade.


Capacidades: Laboratórios de inovação voltados a soluções simples 
para desafios complexos; Investimentos e priorização para cumpri-
mento do Plano de Acessibilidade e Inclusão e do Plano de Sustentabi-
lidade Integral.


Habilitadores: Consolidação dos serviços do Laboratório de 
Inovação; cumprimento rigoroso do Plano de Acessibilidade e 
Inclusão e do Plano de Sustentabilidade Integral; e ações 
preventivas de saúde ocupacional para todo o corpo funcional -  
com atenção especial à saúde mental.


Cuidados: Zelar para que a modernidade seja sempre um caminho 
para o humanismo, assegurando que cada avanço tecnológico se 
traduza em uma porta aberta para a cidadania e qualidade de vida no 
trabalho.


Premissas: Foco no bem-estar do capital humano, combate 
rigoroso ao assédio e promoção de um ambiente de trabalho 
saudável e sustentável.
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EIXO I: 


A Governança 
como Leme e 
Bússola


"Que nossa gestão 
não seja um 
'episódio', mas um 
'contínuo'. Precisamos 
de um leme que 
mantenha o curso 
independentemente 
de quem esteja no 
comando, garantindo 
que a nossa 
'partitura' estratégica 
seja tocada com 
perfeição."


Aspirações: Consolidar uma governança judiciária perene que 
transcenda gestões, tornando o TST um paradigma de eficiência e 
continuidade para todo o Poder Judiciário.


Objetivo: Institucionalizar os mecanismos de governança para 
mitigar a cultura da descontinuidade, elevando a maturidade 
institucional e a transparência ativa, impulsionando a entrega de 
valor público e a eficiência na prestação jurisdicional constantes 
da Cadeia de Valor.


Capacidades: Dispor de uma estrutura de Governança e de 
Estratégia que atue como o "vigia no mastro", antecipando cenários e 
assegurando o curso estratégico através de dados precisos, 
analisando evidências e tendências para preservação do destino, 
além garantir cadência em toda Cadeia de Valor.


Habilitadores: Fortalecimento da estrutura de governança e 
estratégica com recursos dedicados; ciclos mensais de 
monitoramento e avaliação de direcionamento; integração 
tecnológica e atualização e evolução da Cadeia de Valor do TST.


Cuidados: Impedir que a burocracia se converta em um fim em si 
mesma. O leme existe para guiar a navegação, jamais para 
imobilizá-la.


Premissa: Centralidade no usuário e na entrega de valor à 
sociedade, promovendo a desburocratização administrativa para 
que a gestão potencialize — e não sobrecarregue — a atividade 
jurisdicional.


EIXO II: 


O Farol do 
Trabalho Decente 
(Presença que 
Protege)


"O TST deve ser a 
'Presença que Protege'. 
Queremos ser o farol 
que ilumina a dignidade 
humana, garantindo que 
a Justiça do Trabalho 
seja um direito acessível 
a todos, não importa 
quão distante esteja o 
cidadão - com 
prioridade de atenção 
ao Brasil Amazônico -, 
pois não existe justiça do 
trabalho sem a proteção 
efetiva ao trabalhador."


Aspirações: Projetar a JT como referência global e epicentro da 
defesa da dignidade humana, refletindo no Brasil as práticas interna-
cionais mais avançadas sobre o trabalho decente, com foco especial 
na superação de barreiras geográficas através da Justiça Itinerante e 
da priorização do Brasil Amazônico.


Objetivos: Liderar e consolidar o Observatório do Trabalho 
Decente como balizador de dados para a formulação de políticas 
públicas sociais e  fortalecer a presença da Justiça do Trabalho na 
Região Amazônica, promovendo a cidadania e o combate ao 
trabalho escravo e infantil em áreas de difícil acesso.


Capacidades: Unificação dos observatórios e núcleos de inteligência 
para uma leitura sensível dos sinais da sociedade, permitindo respos-
tas institucionais eficazes, por meio da justiça itinerante.


Habilitadores: Integração sistêmica das bases de dados do CSJT, 
do TST e outras instituições para criação e consolidação da Cen-
tral de Coordenação e Monitoramento do Trabalho Decente; 
construção de pesquisas que entreguem diagnósticos precisos 
sobre vulnerabilidades sociais; implementação do Observatório 
de Integração e Visibilidade da Justiça do Trabalho do Brasil Ama-
zônico, e estruturação de Pontos de Inclusão Digital (PID), com 
unidades de itinerância.


Cuidados: Consciência plena de que, sob cada estatística de trabalho 
escravo ou infantil, pulsa uma alma humana clamando por justiça.


Premissas: Respeito à capilaridade dos TRTs, posicionando o TST 
como indutor institucional e o CSJT como coordenador nacional 
de um olhar humanizado sobre os dados sociais.


EIXO III: 


A Cultura dos 
Precedentes 
como Mar Calmo


"Trazer segurança 
jurídica é dar paz ao 
jurisdicionado. 
Queremos um tribunal 
que decida com a força 
de quem estabelece o 
rumo certo, evitando que 
o navio se perca em 
ondas de processos 
repetitivos."


Aspirações: Oferecer previsibilidade e segurança jurídica ao cidadão, 
estabelecendo diretrizes claras que guiem todo o sistema judiciário 
trabalhista.


Objetivos: Redução do passivo processual e incremento da 
celeridade por meio da uniformização jurisprudencial e da 
priorização da sistemática de precedentes obrigatórios.


Capacidades: Incorporar a Inteligência Artificial e a tecnologia como 
instrumentos de suporte, preservando o tempo e a essência do julga-
mento humano realizado pelos Ministros.


Habilitadores: Investimento em automação avançada para 
triagem temática e otimização dos fluxos de trabalho nos 
Gabinetes.


Cuidados: A tecnologia deve servir ao homem, e não o contrário. O 
precedente deve representar a entrega da justiça, e não apenas uma 
meta numérica de baixa processual.


Premissas: Primazia absoluta da inteligência humana sobre a 
artificial e garantia da supervisão humana direta em todos os 
processos automatizados, com estrita observância à ética e à 
responsabilidade institucional.


EIXO IV:


Cordialidade e 
Articulação 
Institucional


"O diálogo com o STF e o 
CNJ deve ser pautado pela 
altivez de quem conhece o 
seu dever de justiça. 
Vamos construir pontes por 
onde nossa embarcação 
passar, para que as 
relações de trabalho sejam 
realizadas com dignidade 
para todos."


Aspirações: Fortalecer o entrosamento com as instâncias superiores 
da República, estreitando o diálogo com o STF e CNJ, mantendo o 
protagonismo do TST na defesa de uma pauta social que assegure a 
dignidade humana.


Objetivo: Promover a harmonização normativa e jurisprudencial 
com a Corte Superior e protagonismo do TST nos fóruns do Poder 
Judiciário, e colaboração com outros órgãos governamentais e 
públicos de relevância.


Capacidades: Canais permanentes de diálogo institucional para 
assegurar que a voz da Justiça do Trabalho seja presente e respeitada 
nos grandes debates nacionais.


Habilitadores: Capacitação e suporte consultivo ao corpo de 
autoridades e gestores — Juízes Auxiliares, Secretários, Diretores 
e Assessores — para uma atuação institucional coesa e estratégica 
perante o CNJ e o STF; celebração de Acordos de Cooperação 
Técnica e parcerias estratégicas com outras instituições públicas.


Cuidados: Defender a especialidade da Justiça do Trabalho com 
elegância e firmeza, construindo pontes sem abrir mão da nossa iden-
tidade histórica.


Premissas: Preservação e defesa da competência, da especiali-
dade e da importância da Justiça do Trabalho.


EIXO V: 


O TST no Horizonte 
Internacional 
(ONU/OIT)


"Somos o cartão de visitas 
da justiça social 
brasileira perante o 
mundo. Honrar as normas 
internacionais é elevar a 
dignidade da nossa 
própria nação."


Aspirações: Consolidar o TST como o grande intérprete e guardião 
das normas internacionais do trabalho no Brasil, integrando plena-
mente o controle de convencionalidade às nossas decisões, e manter 
uma atuação próxima com a Comissão de Direitos Humanos da ONU 
(CDH).


Objetivos: Liderar redes de cooperação jurídica internacional e 
garantir a aplicação harmônica das normas da OIT no cenário 
nacional, com relacionamento estreito com a CDH da ONU.


Capacidades: Intensificação do intercâmbio com organismos inter-
nacionais e capacitação técnica contínua do corpo funcional.


Habilitadores: Programas de formação especializada em Direito 
Internacional do Trabalho para Magistrados e Servidores.


Cuidados: Atuar com a responsabilidade de quem representa a 
imagem da justiça social brasileira perante a comunidade internacio-
nal.


Premissas: Alinhamento estratégico com a diplomacia nacional 
e respeito absoluto à soberania jurídica brasileira.


"Zelar pela nossa 
embarcação é também 
garantir que tenhamos 
o combustível 
necessário para 
navegar. O Parlamento 
precisa ver em nós a 
transparência e o valor 
social que entregamos."


Aspirações: Garantir a perenidade institucional e orçamentária do 
Tribunal, assegurando que o Poder Legislativo compreenda a essen-
cialidade do nosso papel social.


Objetivos: Viabilizar a recomposição orçamentária e manter 
participação técnica qualificada em temas legislativos de impacto 
social e trabalhista.


Capacidades: Produção de relatórios de impacto socioeconômico da 
JT para comunicação e demonstração do valor entregue pelo TST.


Habilitadores: Fortalecimento da Assessoria Parlamentar e da 
Secretaria de Comunicação com condições que permitam a 
produção de relatórios socioeconômicos que evidenciem o valor 
da Justiça do Trabalho e do TST para a estabilidade do país.


Cuidados: Atuação institucional pautada pela ética inabalável e pelo 
compromisso com o Estado e o povo brasileiro.


Premissas: Conduta ética e apartidária, focada estritamente na 
perenidade da instituição e da justiça social.


EIXO VII:


Inovação, 
Linguagem Simples 
e Humanidade


"Inovar sem desumanizar. 
Queremos uma casa 
moderna, sustentável, mas 
que fale de forma que o 
cidadão mais simples se 
sinta acolhido. Somos 
servidores e estamos aqui 
para servir."


Aspirações: Modernizar a embarcação em todas as suas dimensões 
— da eficiência energética à clareza da nossa comunicação — tornan-
do o TST um ambiente acessível, diverso e inclusivo.


Objetivos: Implementar a Política de Linguagem Simples, reduzir 
o impacto ambiental e priorizar a saúde mental e acessibilidade.


Capacidades: Laboratórios de inovação voltados a soluções simples 
para desafios complexos; Investimentos e priorização para cumpri-
mento do Plano de Acessibilidade e Inclusão e do Plano de Sustentabi-
lidade Integral.


Habilitadores: Consolidação dos serviços do Laboratório de 
Inovação; cumprimento rigoroso do Plano de Acessibilidade e 
Inclusão e do Plano de Sustentabilidade Integral; e ações 
preventivas de saúde ocupacional para todo o corpo funcional -  
com atenção especial à saúde mental.


Cuidados: Zelar para que a modernidade seja sempre um caminho 
para o humanismo, assegurando que cada avanço tecnológico se 
traduza em uma porta aberta para a cidadania e qualidade de vida no 
trabalho.


Premissas: Foco no bem-estar do capital humano, combate 
rigoroso ao assédio e promoção de um ambiente de trabalho 
saudável e sustentável.
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EIXO I: 


A Governança 
como Leme e 
Bússola


"Que nossa gestão 
não seja um 
'episódio', mas um 
'contínuo'. Precisamos 
de um leme que 
mantenha o curso 
independentemente 
de quem esteja no 
comando, garantindo 
que a nossa 
'partitura' estratégica 
seja tocada com 
perfeição."


Aspirações: Consolidar uma governança judiciária perene que 
transcenda gestões, tornando o TST um paradigma de eficiência e 
continuidade para todo o Poder Judiciário.


Objetivo: Institucionalizar os mecanismos de governança para 
mitigar a cultura da descontinuidade, elevando a maturidade 
institucional e a transparência ativa, impulsionando a entrega de 
valor público e a eficiência na prestação jurisdicional constantes 
da Cadeia de Valor.


Capacidades: Dispor de uma estrutura de Governança e de 
Estratégia que atue como o "vigia no mastro", antecipando cenários e 
assegurando o curso estratégico através de dados precisos, 
analisando evidências e tendências para preservação do destino, 
além garantir cadência em toda Cadeia de Valor.


Habilitadores: Fortalecimento da estrutura de governança e 
estratégica com recursos dedicados; ciclos mensais de 
monitoramento e avaliação de direcionamento; integração 
tecnológica e atualização e evolução da Cadeia de Valor do TST.


Cuidados: Impedir que a burocracia se converta em um fim em si 
mesma. O leme existe para guiar a navegação, jamais para 
imobilizá-la.


Premissa: Centralidade no usuário e na entrega de valor à 
sociedade, promovendo a desburocratização administrativa para 
que a gestão potencialize — e não sobrecarregue — a atividade 
jurisdicional.


EIXO II: 


O Farol do 
Trabalho Decente 
(Presença que 
Protege)


"O TST deve ser a 
'Presença que Protege'. 
Queremos ser o farol 
que ilumina a dignidade 
humana, garantindo que 
a Justiça do Trabalho 
seja um direito acessível 
a todos, não importa 
quão distante esteja o 
cidadão - com 
prioridade de atenção 
ao Brasil Amazônico -, 
pois não existe justiça do 
trabalho sem a proteção 
efetiva ao trabalhador."


Aspirações: Projetar a JT como referência global e epicentro da 
defesa da dignidade humana, refletindo no Brasil as práticas interna-
cionais mais avançadas sobre o trabalho decente, com foco especial 
na superação de barreiras geográficas através da Justiça Itinerante e 
da priorização do Brasil Amazônico.


Objetivos: Liderar e consolidar o Observatório do Trabalho 
Decente como balizador de dados para a formulação de políticas 
públicas sociais e  fortalecer a presença da Justiça do Trabalho na 
Região Amazônica, promovendo a cidadania e o combate ao 
trabalho escravo e infantil em áreas de difícil acesso.


Capacidades: Unificação dos observatórios e núcleos de inteligência 
para uma leitura sensível dos sinais da sociedade, permitindo respos-
tas institucionais eficazes, por meio da justiça itinerante.


Habilitadores: Integração sistêmica das bases de dados do CSJT, 
do TST e outras instituições para criação e consolidação da Cen-
tral de Coordenação e Monitoramento do Trabalho Decente; 
construção de pesquisas que entreguem diagnósticos precisos 
sobre vulnerabilidades sociais; implementação do Observatório 
de Integração e Visibilidade da Justiça do Trabalho do Brasil Ama-
zônico, e estruturação de Pontos de Inclusão Digital (PID), com 
unidades de itinerância.


Cuidados: Consciência plena de que, sob cada estatística de trabalho 
escravo ou infantil, pulsa uma alma humana clamando por justiça.


Premissas: Respeito à capilaridade dos TRTs, posicionando o TST 
como indutor institucional e o CSJT como coordenador nacional 
de um olhar humanizado sobre os dados sociais.


EIXO III: 


A Cultura dos 
Precedentes 
como Mar Calmo


"Trazer segurança 
jurídica é dar paz ao 
jurisdicionado. 
Queremos um tribunal 
que decida com a força 
de quem estabelece o 
rumo certo, evitando que 
o navio se perca em 
ondas de processos 
repetitivos."


Aspirações: Oferecer previsibilidade e segurança jurídica ao cidadão, 
estabelecendo diretrizes claras que guiem todo o sistema judiciário 
trabalhista.


Objetivos: Redução do passivo processual e incremento da 
celeridade por meio da uniformização jurisprudencial e da 
priorização da sistemática de precedentes obrigatórios.


Capacidades: Incorporar a Inteligência Artificial e a tecnologia como 
instrumentos de suporte, preservando o tempo e a essência do julga-
mento humano realizado pelos Ministros.


Habilitadores: Investimento em automação avançada para 
triagem temática e otimização dos fluxos de trabalho nos 
Gabinetes.


Cuidados: A tecnologia deve servir ao homem, e não o contrário. O 
precedente deve representar a entrega da justiça, e não apenas uma 
meta numérica de baixa processual.


Premissas: Primazia absoluta da inteligência humana sobre a 
artificial e garantia da supervisão humana direta em todos os 
processos automatizados, com estrita observância à ética e à 
responsabilidade institucional.


EIXO IV: Aspirações: Fortalecer o entrosamento com as instâncias superiores 
da República, estreitando o diálogo com o STF e CNJ, mantendo o 
protagonismo do TST na defesa de uma pauta social que assegure a 
dignidade humana.


Objetivo: Promover a harmonização normativa e jurisprudencial 
com a Corte Superior e protagonismo do TST nos fóruns do Poder 
Judiciário, e colaboração com outros órgãos governamentais e 
públicos de relevância.


Capacidades: Canais permanentes de diálogo institucional para 
assegurar que a voz da Justiça do Trabalho seja presente e respeitada 
nos grandes debates nacionais.


Habilitadores: Capacitação e suporte consultivo ao corpo de 
autoridades e gestores — Juízes Auxiliares, Secretários, Diretores 
e Assessores — para uma atuação institucional coesa e estratégica 
perante o CNJ e o STF; celebração de Acordos de Cooperação 
Técnica e parcerias estratégicas com outras instituições públicas.


Cuidados: Defender a especialidade da Justiça do Trabalho com 
elegância e firmeza, construindo pontes sem abrir mão da nossa iden-
tidade histórica.


Premissas: Preservação e defesa da competência, da especiali-
dade e da importância da Justiça do Trabalho.


O TST no Horizonte 
Internacional 
(ONU/OIT)


"Somos o cartão de visitas 
da justiça social 
brasileira perante o 
mundo. Honrar as normas 
internacionais é elevar a 
dignidade da nossa 
própria nação."


Aspirações: Consolidar o TST como o grande intérprete e guardião 
das normas internacionais do trabalho no Brasil, integrando plena-
mente o controle de convencionalidade às nossas decisões, e manter 
uma atuação próxima com a Comissão de Direitos Humanos da ONU 
(CDH).


Objetivos: Liderar redes de cooperação jurídica internacional e 
garantir a aplicação harmônica das normas da OIT no cenário 
nacional, com relacionamento estreito com a CDH da ONU.


Capacidades: Intensificação do intercâmbio com organismos inter-
nacionais e capacitação técnica contínua do corpo funcional.


Habilitadores: Programas de formação especializada em Direito 
Internacional do Trabalho para Magistrados e Servidores.


Cuidados: Atuar com a responsabilidade de quem representa a 
imagem da justiça social brasileira perante a comunidade internacio-
nal.


Premissas: Alinhamento estratégico com a diplomacia nacional 
e respeito absoluto à soberania jurídica brasileira.


"Zelar pela nossa 
embarcação é também 
garantir que tenhamos 
o combustível 
necessário para 
navegar. O Parlamento 
precisa ver em nós a 
transparência e o valor 
social que entregamos."


Aspirações: Garantir a perenidade institucional e orçamentária do 
Tribunal, assegurando que o Poder Legislativo compreenda a essen-
cialidade do nosso papel social.


Objetivos: Viabilizar a recomposição orçamentária e manter 
participação técnica qualificada em temas legislativos de impacto 
social e trabalhista.


Capacidades: Produção de relatórios de impacto socioeconômico da 
JT para comunicação e demonstração do valor entregue pelo TST.


Habilitadores: Fortalecimento da Assessoria Parlamentar e da 
Secretaria de Comunicação com condições que permitam a 
produção de relatórios socioeconômicos que evidenciem o valor 
da Justiça do Trabalho e do TST para a estabilidade do país.


Cuidados: Atuação institucional pautada pela ética inabalável e pelo 
compromisso com o Estado e o povo brasileiro.


Premissas: Conduta ética e apartidária, focada estritamente na 
perenidade da instituição e da justiça social.


EIXO VII:


Inovação, 
Linguagem Simples 
e Humanidade


"Inovar sem desumanizar. 
Queremos uma casa 
moderna, sustentável, mas 
que fale de forma que o 
cidadão mais simples se 
sinta acolhido. Somos 
servidores e estamos aqui 
para servir."


Aspirações: Modernizar a embarcação em todas as suas dimensões 
— da eficiência energética à clareza da nossa comunicação — tornan-
do o TST um ambiente acessível, diverso e inclusivo.


Objetivos: Implementar a Política de Linguagem Simples, reduzir 
o impacto ambiental e priorizar a saúde mental e acessibilidade.


Capacidades: Laboratórios de inovação voltados a soluções simples 
para desafios complexos; Investimentos e priorização para cumpri-
mento do Plano de Acessibilidade e Inclusão e do Plano de Sustentabi-
lidade Integral.


Habilitadores: Consolidação dos serviços do Laboratório de 
Inovação; cumprimento rigoroso do Plano de Acessibilidade e 
Inclusão e do Plano de Sustentabilidade Integral; e ações 
preventivas de saúde ocupacional para todo o corpo funcional -  
com atenção especial à saúde mental.


Cuidados: Zelar para que a modernidade seja sempre um caminho 
para o humanismo, assegurando que cada avanço tecnológico se 
traduza em uma porta aberta para a cidadania e qualidade de vida no 
trabalho.


Premissas: Foco no bem-estar do capital humano, combate 
rigoroso ao assédio e promoção de um ambiente de trabalho 
saudável e sustentável.


EIXO VI:


Perenidade e 
Diálogo com o 
Parlamento
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EIXO I: 


A Governança 
como Leme e 
Bússola


"Que nossa gestão 
não seja um 
'episódio', mas um 
'contínuo'. Precisamos 
de um leme que 
mantenha o curso 
independentemente 
de quem esteja no 
comando, garantindo 
que a nossa 
'partitura' estratégica 
seja tocada com 
perfeição."


Aspirações: Consolidar uma governança judiciária perene que 
transcenda gestões, tornando o TST um paradigma de eficiência e 
continuidade para todo o Poder Judiciário.


Objetivo: Institucionalizar os mecanismos de governança para 
mitigar a cultura da descontinuidade, elevando a maturidade 
institucional e a transparência ativa, impulsionando a entrega de 
valor público e a eficiência na prestação jurisdicional constantes 
da Cadeia de Valor.


Capacidades: Dispor de uma estrutura de Governança e de 
Estratégia que atue como o "vigia no mastro", antecipando cenários e 
assegurando o curso estratégico através de dados precisos, 
analisando evidências e tendências para preservação do destino, 
além garantir cadência em toda Cadeia de Valor.


Habilitadores: Fortalecimento da estrutura de governança e 
estratégica com recursos dedicados; ciclos mensais de 
monitoramento e avaliação de direcionamento; integração 
tecnológica e atualização e evolução da Cadeia de Valor do TST.


Cuidados: Impedir que a burocracia se converta em um fim em si 
mesma. O leme existe para guiar a navegação, jamais para 
imobilizá-la.


Premissa: Centralidade no usuário e na entrega de valor à 
sociedade, promovendo a desburocratização administrativa para 
que a gestão potencialize — e não sobrecarregue — a atividade 
jurisdicional.


EIXO II: 


O Farol do 
Trabalho Decente 
(Presença que 
Protege)


"O TST deve ser a 
'Presença que Protege'. 
Queremos ser o farol 
que ilumina a dignidade 
humana, garantindo que 
a Justiça do Trabalho 
seja um direito acessível 
a todos, não importa 
quão distante esteja o 
cidadão - com 
prioridade de atenção 
ao Brasil Amazônico -, 
pois não existe justiça do 
trabalho sem a proteção 
efetiva ao trabalhador."


Aspirações: Projetar a JT como referência global e epicentro da 
defesa da dignidade humana, refletindo no Brasil as práticas interna-
cionais mais avançadas sobre o trabalho decente, com foco especial 
na superação de barreiras geográficas através da Justiça Itinerante e 
da priorização do Brasil Amazônico.


Objetivos: Liderar e consolidar o Observatório do Trabalho 
Decente como balizador de dados para a formulação de políticas 
públicas sociais e  fortalecer a presença da Justiça do Trabalho na 
Região Amazônica, promovendo a cidadania e o combate ao 
trabalho escravo e infantil em áreas de difícil acesso.


Capacidades: Unificação dos observatórios e núcleos de inteligência 
para uma leitura sensível dos sinais da sociedade, permitindo respos-
tas institucionais eficazes, por meio da justiça itinerante.


Habilitadores: Integração sistêmica das bases de dados do CSJT, 
do TST e outras instituições para criação e consolidação da Cen-
tral de Coordenação e Monitoramento do Trabalho Decente; 
construção de pesquisas que entreguem diagnósticos precisos 
sobre vulnerabilidades sociais; implementação do Observatório 
de Integração e Visibilidade da Justiça do Trabalho do Brasil Ama-
zônico, e estruturação de Pontos de Inclusão Digital (PID), com 
unidades de itinerância.


Cuidados: Consciência plena de que, sob cada estatística de trabalho 
escravo ou infantil, pulsa uma alma humana clamando por justiça.


Premissas: Respeito à capilaridade dos TRTs, posicionando o TST 
como indutor institucional e o CSJT como coordenador nacional 
de um olhar humanizado sobre os dados sociais.


EIXO III: 


A Cultura dos 
Precedentes 
como Mar Calmo


"Trazer segurança 
jurídica é dar paz ao 
jurisdicionado. 
Queremos um tribunal 
que decida com a força 
de quem estabelece o 
rumo certo, evitando que 
o navio se perca em 
ondas de processos 
repetitivos."


Aspirações: Oferecer previsibilidade e segurança jurídica ao cidadão, 
estabelecendo diretrizes claras que guiem todo o sistema judiciário 
trabalhista.


Objetivos: Redução do passivo processual e incremento da 
celeridade por meio da uniformização jurisprudencial e da 
priorização da sistemática de precedentes obrigatórios.


Capacidades: Incorporar a Inteligência Artificial e a tecnologia como 
instrumentos de suporte, preservando o tempo e a essência do julga-
mento humano realizado pelos Ministros.


Habilitadores: Investimento em automação avançada para 
triagem temática e otimização dos fluxos de trabalho nos 
Gabinetes.


Cuidados: A tecnologia deve servir ao homem, e não o contrário. O 
precedente deve representar a entrega da justiça, e não apenas uma 
meta numérica de baixa processual.


Premissas: Primazia absoluta da inteligência humana sobre a 
artificial e garantia da supervisão humana direta em todos os 
processos automatizados, com estrita observância à ética e à 
responsabilidade institucional.


EIXO IV: Aspirações: Fortalecer o entrosamento com as instâncias superiores 
da República, estreitando o diálogo com o STF e CNJ, mantendo o 
protagonismo do TST na defesa de uma pauta social que assegure a 
dignidade humana.


Objetivo: Promover a harmonização normativa e jurisprudencial 
com a Corte Superior e protagonismo do TST nos fóruns do Poder 
Judiciário, e colaboração com outros órgãos governamentais e 
públicos de relevância.


Capacidades: Canais permanentes de diálogo institucional para 
assegurar que a voz da Justiça do Trabalho seja presente e respeitada 
nos grandes debates nacionais.


Habilitadores: Capacitação e suporte consultivo ao corpo de 
autoridades e gestores — Juízes Auxiliares, Secretários, Diretores 
e Assessores — para uma atuação institucional coesa e estratégica 
perante o CNJ e o STF; celebração de Acordos de Cooperação 
Técnica e parcerias estratégicas com outras instituições públicas.


Cuidados: Defender a especialidade da Justiça do Trabalho com 
elegância e firmeza, construindo pontes sem abrir mão da nossa iden-
tidade histórica.


Premissas: Preservação e defesa da competência, da especiali-
dade e da importância da Justiça do Trabalho.


O TST no Horizonte 
Internacional 
(ONU/OIT)


"Somos o cartão de visitas 
da justiça social 
brasileira perante o 
mundo. Honrar as normas 
internacionais é elevar a 
dignidade da nossa 
própria nação."


Aspirações: Consolidar o TST como o grande intérprete e guardião 
das normas internacionais do trabalho no Brasil, integrando plena-
mente o controle de convencionalidade às nossas decisões, e manter 
uma atuação próxima com a Comissão de Direitos Humanos da ONU 
(CDH).


Objetivos: Liderar redes de cooperação jurídica internacional e 
garantir a aplicação harmônica das normas da OIT no cenário 
nacional, com relacionamento estreito com a CDH da ONU.


Capacidades: Intensificação do intercâmbio com organismos inter-
nacionais e capacitação técnica contínua do corpo funcional.


Habilitadores: Programas de formação especializada em Direito 
Internacional do Trabalho para Magistrados e Servidores.


Cuidados: Atuar com a responsabilidade de quem representa a 
imagem da justiça social brasileira perante a comunidade internacio-
nal.


Premissas: Alinhamento estratégico com a diplomacia nacional 
e respeito absoluto à soberania jurídica brasileira.


"Zelar pela nossa 
embarcação é também 
garantir que tenhamos 
o combustível 
necessário para 
navegar. O Parlamento 
precisa ver em nós a 
transparência e o valor 
social que entregamos."


Aspirações: Garantir a perenidade institucional e orçamentária do 
Tribunal, assegurando que o Poder Legislativo compreenda a essen-
cialidade do nosso papel social.


Objetivos: Viabilizar a recomposição orçamentária e manter 
participação técnica qualificada em temas legislativos de impacto 
social e trabalhista.


Capacidades: Produção de relatórios de impacto socioeconômico da 
JT para comunicação e demonstração do valor entregue pelo TST.


Habilitadores: Fortalecimento da Assessoria Parlamentar e da 
Secretaria de Comunicação com condições que permitam a 
produção de relatórios socioeconômicos que evidenciem o valor 
da Justiça do Trabalho e do TST para a estabilidade do país.


Cuidados: Atuação institucional pautada pela ética inabalável e pelo 
compromisso com o Estado e o povo brasileiro.


Premissas: Conduta ética e apartidária, focada estritamente na 
perenidade da instituição e da justiça social.


EIXO VII:


Inovação, 
Linguagem Simples 
e Humanidade


"Inovar sem desumanizar. 
Queremos uma casa 
moderna, sustentável, mas 
que fale de forma que o 
cidadão mais simples se 
sinta acolhido. Somos 
servidores e estamos aqui 
para servir."


Aspirações: Modernizar a embarcação em todas as suas dimensões 
— da eficiência energética à clareza da nossa comunicação — tornan-
do o TST um ambiente acessível, diverso e inclusivo.


Objetivos: Implementar a Política de Linguagem Simples, reduzir 
o impacto ambiental e priorizar a saúde mental e acessibilidade.


Capacidades: Laboratórios de inovação voltados a soluções simples 
para desafios complexos; Investimentos e priorização para cumpri-
mento do Plano de Acessibilidade e Inclusão e do Plano de Sustentabi-
lidade Integral.


Habilitadores: Consolidação dos serviços do Laboratório de 
Inovação; cumprimento rigoroso do Plano de Acessibilidade e 
Inclusão e do Plano de Sustentabilidade Integral; e ações 
preventivas de saúde ocupacional para todo o corpo funcional -  
com atenção especial à saúde mental.


Cuidados: Zelar para que a modernidade seja sempre um caminho 
para o humanismo, assegurando que cada avanço tecnológico se 
traduza em uma porta aberta para a cidadania e qualidade de vida no 
trabalho.


Premissas: Foco no bem-estar do capital humano, combate 
rigoroso ao assédio e promoção de um ambiente de trabalho 
saudável e sustentável.


MARCOS DA
TRAJETÓRIA
As 11 Coordenadas do
Eixo Governança Judiciária (2026)
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A ENGENHARIA DE BORDO
Nossa Cadeia de Valor em Movimento


"Meus caros tripulantes,


Para que a nossa grande embarcação cumpra sua missão de pacificar as relações de trabalho e 
proteger a dignidade humana, não basta apenas o desejo de navegar. Um navio deste porte exige 
uma engenharia de precisão, onde cada compartimento, cada motor e cada marinheiro 
desempenham uma função vital. É o que chamamos tecnicamente de nossa Cadeia de Valor.


Os 11 Temas da Governança Judiciária são as grandes funções da nossa embarcação. Eles 
representam desde o motor principal, que realiza a entrega final ao cidadão (a prestação 
jurisdicional), até os sistemas de apoio — o combustível, a blindagem do casco, a manutenção da 
estrutura e o bem-estar da tripulação.


Nenhum desses temas opera isoladamente. Se o leme da Estratégia falha, o motor da Jurisdição gasta 
energia na direção errada. Se a blindagem da Segurança de Dados é rompida, toda a confiança na 
nossa navegação naufraga. Se a Gestão de Pessoas ignora o cansaço da tripulação, o navio perde o 
ritmo e a alma.


Para sermos o tribunal de excelência que a sociedade brasileira exige, precisamos de uma 
coordenação impecável entre essas funções. Não buscamos apenas navegar; buscamos a eficiência 
operacional máxima. Por isso, acreditamos na filosofia da melhoria contínua: o ajuste constante das 
velas para aproveitar os ventos da modernidade.


Identificamos que, embora nossa embarcação seja sólida, o oceano do século XXI exige atualizações 
urgentes. Precisamos trocar instrumentos analógicos por precisão digital, substituir o esforço braçal 
por inteligência automatizada e garantir que o nosso combustível (o orçamento) seja investido naquilo 
que nos faz avançar, e não apenas boiar.


A seguir, detalhamos como cada uma dessas 11 grandes funções será modernizada. É o nosso plano 
de reforma e evolução, garantindo que o TST seja uma embarcação ágil, sustentável e, acima de tudo, 
humana."


Ministro Vieira de Mello Filho
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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1 Prestação Jurisdicional:
O Motor da Pacificação


Por que priorizar: Um tribunal de cúpula que acumula resíduos do passado perde a autoridade de 
apontar o futuro. A excelência exige que o "motor" do TST gire em velocidade superior à entrada de 
novas demandas.


Direcionamento de Solução: Foco no binômio Meta 2 (1º Semestre) e Meta 1 (2º Semestre). Utilizar 
a SEAR como filtro de alta precisão e o CEJUSC como via de saída definitiva, garantindo que o processo 
não apenas termine, mas que o conflito seja pacificado.


Cuidados: Evitar que a busca por números sacrifique a qualidade da entrega. A meta é um indicador, 
mas a justiça social é o destino.


2 Governança e Estratégia:
O Painel de GPS


Por que priorizar: Em uma estrutura gigante, o uso de "bússolas" manuais gera atrasos e incertezas. 
Precisamos de precisão milimétrica para ajustar rotas dinamicamente.


Direcionamento de Solução: Evoluir o monitoramento para um modelo de GPS Estratégico via 
SEGGE, a qual atuará na coordenação estratégica, e SEPJD, contribuindo com inteligência analítica e 
soluções de BI. Isso significa trocar relatórios estáticos por painéis de dados em tempo real (Business 
Intelligence), permitindo que a Presidência tome decisões baseadas em tendências e evidências, não em 
suposições.


Cuidados: A estratégia não deve ser um documento de gaveta, mas um roteiro vivo que todos os tripu-
lantes saibam consultar.


3 Tecnologia da Informação: 
O Propulsor de Inteligência


Por que priorizar: O volume processual humano atingiu o limite. Sem o auxílio de máquinas inteligen-
tes, a embarcação sobrecarrega e perde o ritmo.


Direcionamento de Solução: Implementar a IA Operacional para triagem temática e identificação 
automática da "Questão JT". Isso desonera os gabinetes de tarefas braçais, permitindo foco total na 
essência do julgamento.


Cuidados: A IA deve ser sempre uma ferramenta de suporte. A soberania do julgamento e a responsa-
bilidade ética permanecem rigorosamente humanas.


4 Gestão de Pessoas:
A Valorização da Tripulação
Por que priorizar: Um navio moderno com uma tripulação exausta ou desmotivada não completa a 
travessia. O TST deve ser o espelho do trabalho decente que ele exige do país.


Direcionamento de Solução: Priorizar a Qualidade de Vida no Trabalho (QVT) e a desburocratização. 
Ao automatizar fluxos repetitivos, liberamos as pessoas para atividades de maior valor agregado, com-
batendo o adoecimento e promovendo um ambiente inclusivo, inclusive para terceirizados.


Cuidados: Zelar pela saúde mental em tempos de transformação digital, garantindo que a moderniza-
ção não se torne um fator de pressão excessiva.


5 Acessibilidade, Inclusão e Diversidade: 
Portas Abertas


Por que priorizar: A justiça que exclui por barreiras físicas ou digitais não é plena. O TST deve ser um 
território de acesso total.


Direcionamento de Solução: Execução rigorosa do Plano de Acessibilidade Integral. Isso envolve 
desde o provimento máximo de tecnologias assistivas para servidores com deficiência até a garantia de 
que os serviços digitais sejam compreensíveis e navegáveis por todo o público externo.


Cuidados: A inclusão não é apenas uma cota, é a remoção ativa de obstáculos para o talento humano 
e para o acesso do cidadão.


6 Sustentabilidade, Logística e Patrimônio:
O Compromisso ESG


Por que priorizar: Não se pacifica relações de trabalho ignorando o impacto ambiental e social da 
própria instituição. O custo da operação não pode ser o prejuízo do futuro.


Direcionamento de Solução: Adoção do critério ESG (Ambiental, Social e Governança) em todas as 
compras e obras. Foco nos 7 Compromissos de Sustentabilidade para 2026, buscando a redução drásti-
ca do impacto ambiental e a eficiência econômica nas contratações.


Cuidados: A sustentabilidade deve ser uma atitude diária, não apenas um selo oficial.


7 Orçamento e Finanças:
A Alocação Estratégica de Combustível


Por que priorizar: Navegar com 99% do orçamento preso à manutenção impede a inovação. Sem 
investir no "motor", a embarcação torna-se obsoleta.


Direcionamento de Solução: Vincular cada centavo do orçamento discricionário aos 7 Eixos da Presi-
dência. Precisamos aumentar a margem de Investimento (Inovação) para além dos atuais 0,14%, 
garantindo recursos para o desenvolvimento de novas soluções e modernização tecnológica.


Cuidados: Gestão responsável e transparente, assegurando que o recurso alocado chegue à ponta da 
prestação jurisdicional.


8 Segurança da Informação e Proteção de Dados:
A Blindagem Digital


Por que priorizar: Dados fragmentados e incorretos são "furos no casco". Um incidente de segurança 
ou falha de dados pode paralisar a Corte e ferir a confiança pública.


Direcionamento de Solução: Saneamento da base cadastral (exatidão de partes, CPFs e CNPJs) e 
implementação de uma Governança de Dados centralizada. Criar protocolos de resposta rápida a 
incidentes com fluxos claros de comunicação e tratamento.


Cuidados: A segurança não deve ser um entrave ao trabalho, mas uma camada invisível e robusta de 
proteção.


9 Segurança Institucional:
A Rede de Proteção Sistêmica
Por que priorizar: A autoridade do Tribunal depende da segurança física e institucional de seus mem-
bros. A proteção não pode ter "pontos cegos" quando se transita entre o TST e os TRTs.


Direcionamento de Solução: Uniformizar as normas de segurança em toda a Justiça do Trabalho. 
Articular a segurança institucional com a saúde ocupacional e a integridade, garantindo uma sensação 
de proteção contínua em qualquer porto da JT.


Cuidados: Evitar o isolamento; a segurança deve ser inteligente e integrada, permitindo o trânsito 
seguro de autoridades e servidores.


Ética e Integridade:
O Porto Seguro do Acolhimento10
Por que priorizar: Riscos éticos e assédio são tempestades internas que destroem a cultura institucio-
nal. A falta de coordenação entre canais gera impunidade e medo.


Direcionamento de Solução: Unificar o Fluxo de Acolhimento. Criar uma rede integrada entre Ouvi-
doria e Comissões (Ética, Assédio, PAD) que garanta resposta rápida, tratamento sigiloso e responsabili-
zação efetiva. Integridade é, acima de tudo, cuidar de quem serve.
Cuidados: Garantir que o canal de denúncia seja visto como um local de confiança e não de 
retaliação.


11 Comunicação e Transparência:
O Sinal da Claridade
Por que priorizar: Se a sociedade não entende o que fazemos, ela não valoriza nossa existência. A 
comunicação fragmentada gera uma percepção de desunião da Justiça do Trabalho.


Direcionamento de Solução: Unificar a voz institucional do TST e da JT através da Linguagem Simples. 
Estar presente onde o público está, comunicando a visão e os resultados de forma coesa e pedagógica. 
A comunicação deve ser o farol que aproxima o cidadão do seu direito.


Cuidados: Não falar apenas "para dentro". Traduzir o jurídico para o social, mostrando que o TST é a 
Presença que Protege.
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1 Prestação Jurisdicional:
O Motor da Pacificação


Por que priorizar: Um tribunal de cúpula que acumula resíduos do passado perde a autoridade de 
apontar o futuro. A excelência exige que o "motor" do TST gire em velocidade superior à entrada de 
novas demandas.


Direcionamento de Solução: Foco no binômio Meta 2 (1º Semestre) e Meta 1 (2º Semestre). Utilizar 
a SEAR como filtro de alta precisão e o CEJUSC como via de saída definitiva, garantindo que o processo 
não apenas termine, mas que o conflito seja pacificado.


Cuidados: Evitar que a busca por números sacrifique a qualidade da entrega. A meta é um indicador, 
mas a justiça social é o destino.


2 Governança e Estratégia:
O Painel de GPS


Por que priorizar: Em uma estrutura gigante, o uso de "bússolas" manuais gera atrasos e incertezas. 
Precisamos de precisão milimétrica para ajustar rotas dinamicamente.


Direcionamento de Solução: Evoluir o monitoramento para um modelo de GPS Estratégico via 
SEGGE, a qual atuará na coordenação estratégica, e SEPJD, contribuindo com inteligência analítica e 
soluções de BI. Isso significa trocar relatórios estáticos por painéis de dados em tempo real (Business 
Intelligence), permitindo que a Presidência tome decisões baseadas em tendências e evidências, não em 
suposições.


Cuidados: A estratégia não deve ser um documento de gaveta, mas um roteiro vivo que todos os tripu-
lantes saibam consultar.


3 Tecnologia da Informação: 
O Propulsor de Inteligência


Por que priorizar: O volume processual humano atingiu o limite. Sem o auxílio de máquinas inteligen-
tes, a embarcação sobrecarrega e perde o ritmo.


Direcionamento de Solução: Implementar a IA Operacional para triagem temática e identificação 
automática da "Questão JT". Isso desonera os gabinetes de tarefas braçais, permitindo foco total na 
essência do julgamento.


Cuidados: A IA deve ser sempre uma ferramenta de suporte. A soberania do julgamento e a responsa-
bilidade ética permanecem rigorosamente humanas.


4 Gestão de Pessoas:
A Valorização da Tripulação
Por que priorizar: Um navio moderno com uma tripulação exausta ou desmotivada não completa a 
travessia. O TST deve ser o espelho do trabalho decente que ele exige do país.


Direcionamento de Solução: Priorizar a Qualidade de Vida no Trabalho (QVT) e a desburocratização. 
Ao automatizar fluxos repetitivos, liberamos as pessoas para atividades de maior valor agregado, com-
batendo o adoecimento e promovendo um ambiente inclusivo, inclusive para terceirizados.


Cuidados: Zelar pela saúde mental em tempos de transformação digital, garantindo que a moderniza-
ção não se torne um fator de pressão excessiva.


5 Acessibilidade, Inclusão e Diversidade: 
Portas Abertas


Por que priorizar: A justiça que exclui por barreiras físicas ou digitais não é plena. O TST deve ser um 
território de acesso total.


Direcionamento de Solução: Execução rigorosa do Plano de Acessibilidade Integral. Isso envolve 
desde o provimento máximo de tecnologias assistivas para servidores com deficiência até a garantia de 
que os serviços digitais sejam compreensíveis e navegáveis por todo o público externo.


Cuidados: A inclusão não é apenas uma cota, é a remoção ativa de obstáculos para o talento humano 
e para o acesso do cidadão.


6 Sustentabilidade, Logística e Patrimônio:
O Compromisso ESG


Por que priorizar: Não se pacifica relações de trabalho ignorando o impacto ambiental e social da 
própria instituição. O custo da operação não pode ser o prejuízo do futuro.


Direcionamento de Solução: Adoção do critério ESG (Ambiental, Social e Governança) em todas as 
compras e obras. Foco nos 7 Compromissos de Sustentabilidade para 2026, buscando a redução drásti-
ca do impacto ambiental e a eficiência econômica nas contratações.


Cuidados: A sustentabilidade deve ser uma atitude diária, não apenas um selo oficial.


7 Orçamento e Finanças:
A Alocação Estratégica de Combustível


Por que priorizar: Navegar com 99% do orçamento preso à manutenção impede a inovação. Sem 
investir no "motor", a embarcação torna-se obsoleta.


Direcionamento de Solução: Vincular cada centavo do orçamento discricionário aos 7 Eixos da Presi-
dência. Precisamos aumentar a margem de Investimento (Inovação) para além dos atuais 0,14%, 
garantindo recursos para o desenvolvimento de novas soluções e modernização tecnológica.


Cuidados: Gestão responsável e transparente, assegurando que o recurso alocado chegue à ponta da 
prestação jurisdicional.


8 Segurança da Informação e Proteção de Dados:
A Blindagem Digital


Por que priorizar: Dados fragmentados e incorretos são "furos no casco". Um incidente de segurança 
ou falha de dados pode paralisar a Corte e ferir a confiança pública.


Direcionamento de Solução: Saneamento da base cadastral (exatidão de partes, CPFs e CNPJs) e 
implementação de uma Governança de Dados centralizada. Criar protocolos de resposta rápida a 
incidentes com fluxos claros de comunicação e tratamento.


Cuidados: A segurança não deve ser um entrave ao trabalho, mas uma camada invisível e robusta de 
proteção.


9 Segurança Institucional:
A Rede de Proteção Sistêmica
Por que priorizar: A autoridade do Tribunal depende da segurança física e institucional de seus mem-
bros. A proteção não pode ter "pontos cegos" quando se transita entre o TST e os TRTs.


Direcionamento de Solução: Uniformizar as normas de segurança em toda a Justiça do Trabalho. 
Articular a segurança institucional com a saúde ocupacional e a integridade, garantindo uma sensação 
de proteção contínua em qualquer porto da JT.


Cuidados: Evitar o isolamento; a segurança deve ser inteligente e integrada, permitindo o trânsito 
seguro de autoridades e servidores.


Ética e Integridade:
O Porto Seguro do Acolhimento10
Por que priorizar: Riscos éticos e assédio são tempestades internas que destroem a cultura institucio-
nal. A falta de coordenação entre canais gera impunidade e medo.


Direcionamento de Solução: Unificar o Fluxo de Acolhimento. Criar uma rede integrada entre Ouvi-
doria e Comissões (Ética, Assédio, PAD) que garanta resposta rápida, tratamento sigiloso e responsabili-
zação efetiva. Integridade é, acima de tudo, cuidar de quem serve.
Cuidados: Garantir que o canal de denúncia seja visto como um local de confiança e não de 
retaliação.


11 Comunicação e Transparência:
O Sinal da Claridade
Por que priorizar: Se a sociedade não entende o que fazemos, ela não valoriza nossa existência. A 
comunicação fragmentada gera uma percepção de desunião da Justiça do Trabalho.


Direcionamento de Solução: Unificar a voz institucional do TST e da JT através da Linguagem Simples. 
Estar presente onde o público está, comunicando a visão e os resultados de forma coesa e pedagógica. 
A comunicação deve ser o farol que aproxima o cidadão do seu direito.


Cuidados: Não falar apenas "para dentro". Traduzir o jurídico para o social, mostrando que o TST é a 
Presença que Protege.
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1 Prestação Jurisdicional:
O Motor da Pacificação


Por que priorizar: Um tribunal de cúpula que acumula resíduos do passado perde a autoridade de 
apontar o futuro. A excelência exige que o "motor" do TST gire em velocidade superior à entrada de 
novas demandas.


Direcionamento de Solução: Foco no binômio Meta 2 (1º Semestre) e Meta 1 (2º Semestre). Utilizar 
a SEAR como filtro de alta precisão e o CEJUSC como via de saída definitiva, garantindo que o processo 
não apenas termine, mas que o conflito seja pacificado.


Cuidados: Evitar que a busca por números sacrifique a qualidade da entrega. A meta é um indicador, 
mas a justiça social é o destino.


2 Governança e Estratégia:
O Painel de GPS


Por que priorizar: Em uma estrutura gigante, o uso de "bússolas" manuais gera atrasos e incertezas. 
Precisamos de precisão milimétrica para ajustar rotas dinamicamente.


Direcionamento de Solução: Evoluir o monitoramento para um modelo de GPS Estratégico via 
SEGGE, a qual atuará na coordenação estratégica, e SEPJD, contribuindo com inteligência analítica e 
soluções de BI. Isso significa trocar relatórios estáticos por painéis de dados em tempo real (Business 
Intelligence), permitindo que a Presidência tome decisões baseadas em tendências e evidências, não em 
suposições.


Cuidados: A estratégia não deve ser um documento de gaveta, mas um roteiro vivo que todos os tripu-
lantes saibam consultar.


3 Tecnologia da Informação: 
O Propulsor de Inteligência


Por que priorizar: O volume processual humano atingiu o limite. Sem o auxílio de máquinas inteligen-
tes, a embarcação sobrecarrega e perde o ritmo.


Direcionamento de Solução: Implementar a IA Operacional para triagem temática e identificação 
automática da "Questão JT". Isso desonera os gabinetes de tarefas braçais, permitindo foco total na 
essência do julgamento.


Cuidados: A IA deve ser sempre uma ferramenta de suporte. A soberania do julgamento e a responsa-
bilidade ética permanecem rigorosamente humanas.


4 Gestão de Pessoas:
A Valorização da Tripulação
Por que priorizar: Um navio moderno com uma tripulação exausta ou desmotivada não completa a 
travessia. O TST deve ser o espelho do trabalho decente que ele exige do país.


Direcionamento de Solução: Priorizar a Qualidade de Vida no Trabalho (QVT) e a desburocratização. 
Ao automatizar fluxos repetitivos, liberamos as pessoas para atividades de maior valor agregado, com-
batendo o adoecimento e promovendo um ambiente inclusivo, inclusive para terceirizados.


Cuidados: Zelar pela saúde mental em tempos de transformação digital, garantindo que a moderniza-
ção não se torne um fator de pressão excessiva.


5 Acessibilidade, Inclusão e Diversidade: 
Portas Abertas


Por que priorizar: A justiça que exclui por barreiras físicas ou digitais não é plena. O TST deve ser um 
território de acesso total.


Direcionamento de Solução: Execução rigorosa do Plano de Acessibilidade Integral. Isso envolve 
desde o provimento máximo de tecnologias assistivas para servidores com deficiência até a garantia de 
que os serviços digitais sejam compreensíveis e navegáveis por todo o público externo.


Cuidados: A inclusão não é apenas uma cota, é a remoção ativa de obstáculos para o talento humano 
e para o acesso do cidadão.


6 Sustentabilidade, Logística e Patrimônio:
O Compromisso ESG


Por que priorizar: Não se pacifica relações de trabalho ignorando o impacto ambiental e social da 
própria instituição. O custo da operação não pode ser o prejuízo do futuro.


Direcionamento de Solução: Adoção do critério ESG (Ambiental, Social e Governança) em todas as 
compras e obras. Foco nos 7 Compromissos de Sustentabilidade para 2026, buscando a redução drásti-
ca do impacto ambiental e a eficiência econômica nas contratações.


Cuidados: A sustentabilidade deve ser uma atitude diária, não apenas um selo oficial.


7 Orçamento e Finanças:
A Alocação Estratégica de Combustível


Por que priorizar: Navegar com 99% do orçamento preso à manutenção impede a inovação. Sem 
investir no "motor", a embarcação torna-se obsoleta.


Direcionamento de Solução: Vincular cada centavo do orçamento discricionário aos 7 Eixos da Presi-
dência. Precisamos aumentar a margem de Investimento (Inovação) para além dos atuais 0,14%, 
garantindo recursos para o desenvolvimento de novas soluções e modernização tecnológica.


Cuidados: Gestão responsável e transparente, assegurando que o recurso alocado chegue à ponta da 
prestação jurisdicional.


8 Segurança da Informação e Proteção de Dados:
A Blindagem Digital


Por que priorizar: Dados fragmentados e incorretos são "furos no casco". Um incidente de segurança 
ou falha de dados pode paralisar a Corte e ferir a confiança pública.


Direcionamento de Solução: Saneamento da base cadastral (exatidão de partes, CPFs e CNPJs) e 
implementação de uma Governança de Dados centralizada. Criar protocolos de resposta rápida a 
incidentes com fluxos claros de comunicação e tratamento.


Cuidados: A segurança não deve ser um entrave ao trabalho, mas uma camada invisível e robusta de 
proteção.


9 Segurança Institucional:
A Rede de Proteção Sistêmica
Por que priorizar: A autoridade do Tribunal depende da segurança física e institucional de seus mem-
bros. A proteção não pode ter "pontos cegos" quando se transita entre o TST e os TRTs.


Direcionamento de Solução: Uniformizar as normas de segurança em toda a Justiça do Trabalho. 
Articular a segurança institucional com a saúde ocupacional e a integridade, garantindo uma sensação 
de proteção contínua em qualquer porto da JT.


Cuidados: Evitar o isolamento; a segurança deve ser inteligente e integrada, permitindo o trânsito 
seguro de autoridades e servidores.


Ética e Integridade:
O Porto Seguro do Acolhimento10
Por que priorizar: Riscos éticos e assédio são tempestades internas que destroem a cultura institucio-
nal. A falta de coordenação entre canais gera impunidade e medo.


Direcionamento de Solução: Unificar o Fluxo de Acolhimento. Criar uma rede integrada entre Ouvi-
doria e Comissões (Ética, Assédio, PAD) que garanta resposta rápida, tratamento sigiloso e responsabili-
zação efetiva. Integridade é, acima de tudo, cuidar de quem serve.
Cuidados: Garantir que o canal de denúncia seja visto como um local de confiança e não de 
retaliação.


11 Comunicação e Transparência:
O Sinal da Claridade
Por que priorizar: Se a sociedade não entende o que fazemos, ela não valoriza nossa existência. A 
comunicação fragmentada gera uma percepção de desunião da Justiça do Trabalho.


Direcionamento de Solução: Unificar a voz institucional do TST e da JT através da Linguagem Simples. 
Estar presente onde o público está, comunicando a visão e os resultados de forma coesa e pedagógica. 
A comunicação deve ser o farol que aproxima o cidadão do seu direito.


Cuidados: Não falar apenas "para dentro". Traduzir o jurídico para o social, mostrando que o TST é a 
Presença que Protege.
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


 


ANEXO DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.873, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 


 


 


ANEXO I DO ATO GDGSET.GP Nº 19/2026 


 


CARGOS EM COMISSÃO  


 


 


GRUPO NÍVEL DENOMINAÇÃO 
QUANTIDADE 


PARCIAL TOTAL 


DIREÇÃO E CHEFIA 


CJ-4 
SECRETÁRIO-GERAL DA 


PRESIDÊNCIA 
1 


144 


CJ-4 
DIRETOR-GERAL DA 


SECRETARIA 
1 


CJ-4 
SECRETÁRIO-GERAL 


JUDICIÁRIO 
1 


CJ-4 
SECRETÁRIO-GERAL DE 


GESTÃO DE PROCESSOS 
1 


CJ-4 SECRETÁRIO EXECUTIVO 1 


CJ-3 SECRETÁRIO 31 


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA 1 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE 30 


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 6 


CJ-2 COORDENADOR 38 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 6 


CJ-2 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 5 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 19 


CJ-1 PRESIDENTE DA CMPD 1 


CJ-1 PREGOEIRO 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


ASSESSORAMENTO 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 237 


329 


CJ-3 
ASSESSOR DA 


PRESIDÊNCIA 
8 


CJ-3 ASSESSOR 2 


CJ-2 ASSESSOR A 6 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 54 


CJ-1 ASSESSOR B 22 


TOTAL GERAL 473 


 


  


Anexo 3 - RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.873, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
4435/2026 - Quarta-feira, 18 de Março de 2026 Tribunal Superior do Trabalho 2







 
 


TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


 


ANEXO II DO ATO GDGSET.GP Nº 19/2026 


 


LOTAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 


 


UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO 
QUANTIDADE 


PARCIAL TOTAL 


GABINETE DA 


PRESIDÊNCIA 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE  1 


25 


CJ-3 
ASSESSOR DA 


PRESIDÊNCIA 
8 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 6 


CJ-2 ASSESSOR A 3 


CJ-1 ASSESSOR B 6 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 1 


GABINETE DA VICE-


PRESIDÊNCIA 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE  1 


13 
CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 8 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


CORREGEDORIA-


GERAL DA JUSTIÇA 


DO TRABALHO 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE  1 


14 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 7 


CJ-3 ASSESSOR  2 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 2 


CJ-3 
DIRETOR DE 


SECRETARIA  
1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


GABINETES DE 


MINISTROS (24) 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE 24 


288 CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 216 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 48 


ASSESSORIA 


PARLAMENTAR 
CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


ASSESSORIA DE CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


RELAÇÕES 


INTERNACIONAIS 


ASSESSORIA DE 


PROMOÇÃO DO 


TRABALHO 


DECENTE E DOS 


DIREITOS 


HUMANOS 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


SECRETARIA DE 


AUDITORIA 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


4 CJ-2 COORDENADOR 2 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA-


GERAL DA 


PRESIDÊNCIA 


CJ-4 SECRETÁRIO-GERAL 1 


3 
 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-2 ASSESSOR A 1 


SECRETARIA-


GERAL DE GESTÃO 


DE PROCESSOS 


CJ-4 SECRETÁRIO-GERAL 1 


2 
CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 


SECRETARIA DE 


ADMISSIBILIDADE 


DE RECURSOS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 1 


SECRETARIA DE 


GESTÃO DE 


PRECEDENTES 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


3 CJ-2 COORDENADOR 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


ASSESSORIA DE 


ACESSIBILIDADE E 


INCLUSÃO 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


ASSESSORIA DO 


CERIMONIAL DA 


PRESIDÊNCIA 


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 


3 CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DA 


VICE-PRESIDÊNCIA 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 1 


SECRETARIA DE 


PROCESSAMENTO 


DE RECURSOS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


EXTRAORDINÁRIOS 


SEÇÃO DE 


GERENCIAMENTO 


DE RECURSOS 


EXTRAORDINÁRIOS 


TRABALHISTAS EM 


REPERCUSSÃO 


GERAL - NUGEP-SVP   


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


NÚCLEO DE APOIO 


À CONCILIAÇÃO E 


POLÍTICAS 


PÚBLICAS - NACOPP 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


CENTRO 


JUDICIÁRIO DE 


MÉTODOS 


CONSENSUAIS DE 


SOLUÇÃO DE 


CONFLITOS - 


CEJUSC 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


SECRETARIA DE 


GOVERNANÇA E DE 


GESTÃO 


ESTRATÉGICA 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


3 
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 2 


SECRETARIA DE 


COMUNICAÇÃO 


SOCIAL 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


6 CJ-2 COORDENADOR 3 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 2 


SECRETARIA DE 


TECNOLOGIA DA 


INFORMAÇÃO E 


COMUNICAÇÃO 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


12 
CJ-2 COORDENADOR 5 


CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 2 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 4 


SECRETARIA DE 


POLÍCIA JUDICIAL 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


5 
CJ-2 COORDENADOR 2 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE CJ-3 SECRETÁRIO 1 4 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


PESQUISA 


JUDICIÁRIA, 


ESTATÍSTICA E 


CIÊNCIA DE DADOS 


CJ-2 COORDENADOR 3 


SECRETARIA-


GERAL JUDICIÁRIA 


CJ-4 
SECRETÁRIO-GERAL 


JUDICIÁRIO 
1 


8 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 


CJ-2 ASSESSOR A 1 


CJ-2 COORDENADOR 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DA 


SUBSEÇÃO I 


ESPECIALIZADA EM 


DISSÍDIOS 


INDIVIDUAIS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


 


10 


 


SECRETARIA DA 


SUBSEÇÃO II 


ESPECIALIZADA EM 


DISSÍDIOS 


INDIVIDUAIS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 1ª 


TURMA 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 2ª 


TURMA 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 3ª 


TURMA 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 4ª 


TURMA 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 5ª 


TURMA 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 6ª 


TURMA 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 7ª 


TURMA 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


SECRETARIA DA 8ª 


TURMA 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


DIRETORIA-GERAL 


DA SECRETARIA 


CJ-4 DIRETOR-GERAL 1 


9 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-2 COORDENADOR 3 


CJ-2 ASSESSOR A 1 


CJ-1 ASSESSOR B 2 


CJ-1 PRESIDENTE DA CMPD 1 


ASSESSORIA 


JURÍDICA 


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE  1 
2 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DE 


ADMINISTRAÇÃO 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


10 


CJ-2 COORDENADOR 4 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


CJ-1 PREGOEIRO 1 


SECRETARIA DE 


GESTÃO DE 


PESSOAS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


9 
CJ-2 COORDENADOR 4 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DE 


SAÚDE 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


6 
CJ-2 COORDENADOR 1 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


ENAMAT 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


4 
CJ-2 COORDENADOR 3 


CONSELHO 


SUPERIOR DA 


JUSTIÇA DO 


CJ-4 
SECRETÁRIO 


EXECUTIVO 
1 


18 


CJ-3 SECRETÁRIO 7 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


TRABALHO CJ-2 COORDENADOR 4 


CJ-2 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-1 ASSESSOR B 2 


CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 3 


OUVIDORIA CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


TOTAL GERAL 473 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


ANEXO III DO ATO GDGSET.GP Nº 19/2026 


LOTAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO EXCLUSIVOS PARA SERVIDORES 


OPTANTES PELA REMUNERAÇÃO DO CARGO 


TST 


UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 


GABINETE DA 


PRESIDÊNCIA 


CJ-3 ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA 5 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 5 


CJ-2 ASSESSOR A 1 


CJ-1 ASSESSOR B 2 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 1 


GABINETE DA VICE-


PRESIDÊNCIA 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 2 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


CORREGEDORIA-


GERAL DA JUSTIÇA 


DO TRABALHO 


CJ-3 ASSESSOR 1 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 2 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


GABINETES DE 


MINISTROS (24) 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 48 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 24 


SECRETARIA-GERAL 


DA PRESIDÊNCIA 
CJ-3 CHEFE DE GABINETE 1 


ASSESSORIA DO 


CERIMONIAL DA 


PRESIDÊNCIA 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


DIVISÃO DE 


EVENTOS 


INSTITUCIONAIS 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE 


GESTÃO DE 


PRECEDENTES 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


COORDENADORIA 


DE JURISPRUDÊNCIA 
CJ-2 COORDENADOR 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


NUGEP-SVP -  SEÇÃO 


DE 


GERENCIAMENTO 


DE RECURSOS 


EXTRAORDINÁRIOS 


TRABALHISTAS EM 


REPERCUSSÃO 


GERAL  


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 


CENTRO JUDICIÁRIO 


DE MÉTODOS 


CONSENSUAIS DE 


SOLUÇÃO DE 


CONFLITOS - CEJUSC 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 


NÚCLEO DE APOIO À 


CONCILIAÇÃO E 


POLÍTICAS 


PÚBLICAS - NACOPP 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 


DIRETORIA-GERAL 


DA SECRETARIA 
CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA-GERAL 


JUDICIÁRIA 
CJ-2 ASSESSOR A 1 


OUVIDORIA CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 


COORDENADORIA 


DE LEGISLAÇÃO DE 


PESSOAL 


CJ-2 COORDENADOR 1 


COORDENADORIA 


DE SEGURANÇA 


CIBERNÉTICA 


CJ-2 COORDENADOR 1 


COORDENADORIA 


DE APOIO 


ADMINISTRATIVO 


CJ-2 COORDENADOR 1 


SECRETARIA DE 


AUDITORIA 
CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DE 


POLÍCIA JUDICIAL 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DE 


ADMINISTRAÇÃO 
CJ-1 ASSESSOR B 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


DIVISÃO DE 


LOGÍSTICA DE 


TRANSPORTES 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE 


GESTÃO DE 


PESSOAS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


DIVISÃO DE 


APOSENTADORIAS E 


PENSÕES 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE 


SAÚDE 
CJ-1 ASSESSOR B 1 


ASSESSORIA 


JURÍDICA 
CJ-1 ASSESSOR B 1 


COMISSÃO 


PERMANENTE 


DISCIPLINAR 


CJ-1 PRESIDENTE DA COMISSÃO 1 


COORDENADORIA 


DE LICITAÇÕES E 


CONTRATOS 


CJ-1 PREGOEIRO 1 


COORDENADORIA 


DE COMUNICAÇÃO 


DIGITAL 


CJ-2 COORDENADOR 1 


DIVISÃO DE 


COMUNICAÇÃO 


VISUAL E DESIGN 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE 


GOVERNANÇA E DE 


GESTÃO 


ESTRATÉGICA 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


DIVISÃO DE GESTÃO 


ESTRATÉGICA  
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 


INTEGRIDADE E DE 


GESTÃO DE RISCOS 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


COORDENADORIA 


DE PESQUISA 


JUDICIÁRIA 


CJ-2 COORDENADOR 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


COORDENADORIA 


DE CIÊNCIA DE 


DADOS 


CJ-2 COORDENADOR 1 


DIVISÃO 


ODONTOLÓGICA 
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 


EDUCAÇÃO 


CORPORATIVA 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 


INFORMAÇÃO E 


EXPERIÊNCIA DO 


USUÁRIO 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 


SUPORTE 


ESPECIALIZADO 


AOS GABINETES DE 


MINISTRO 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 


GERENCIAMENTO 


DE APLICAÇÕES E 


DADOS 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 


DESENVOLVIMENTO 


DE SISTEMAS 


JUDICIAIS 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 


SERVIÇOS 


ADMINISTRATIVOS 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE APOIO 


TÉCNICO-


ADMINISTRATIVO 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


TOTAL TST 136 


 


CSJT 


UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 


SECRETARIA 


EXECUTIVA 
CJ-4 SECRETÁRIO EXECUTIVO 1 
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ÓRGÃO ESPECIAL 
 


SECRETARIA DE 


POLÍCIA JUDICIAL 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA-GERAL CJ-2 CHEFE DE GABINETE 1 


SECRETARIA 


JURÍDICA, 


PROCESSUAL E DE 


APOIO ÀS SESSÕES 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 1 


COORDENADORIA 


DE GOVERNANÇA 


EM TECNOLOGIA DA 


INFORMAÇÃO E 


COMUNICAÇÃO 


CJ-2 COORDENADOR 1 


COORDENADORIA 


DE GOVERNANÇA 


DE CONTRATAÇÕES 


E DE OBRAS 


CJ-2 COORDENADOR 1 


SECRETARIA DE 


AUDITORIA 
CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DE 


GESTÃO DE PESSOAS 
CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 1 


ASSESSORIA DE 


GESTÃO 


ORÇAMENTÁRIA 


CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 1 


SECRETARIA DE 


TECNOLOGIA DA 


INFORMAÇÃO E 


COMUNICAÇÃO 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


TOTAL CSJT 11 


 


ENAMAT 


UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 


COORDENADORIA 


DE PESQUISA 
CJ-2 COORDENADOR 1 


COORDENADORIA 


DE FORMAÇÃO 
CJ-2 COORDENADOR 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


TOTAL ENAMAT 2 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
ANEXO DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.884, DE 9 DE MARÇO DE 2026.  
 


ANEXO I DO ATO GDGSET.GP Nº 101/2026 
 


CARGOS EM COMISSÃO 
 
 


GRUPO NÍVEL DENOMINAÇÃO 
QUANTIDADE 


PARCIAL TOTAL 


DIREÇÃO E CHEFIA 


CJ-4 SECRETÁRIO-GERAL DA 
PRESIDÊNCIA 1 


144 


CJ-4 DIRETOR-GERAL DA 
SECRETARIA 1 


CJ-4 SECRETÁRIO-GERAL 
JUDICIÁRIO 1 


CJ-4 SECRETÁRIO-GERAL DE 
GESTÃO DE PROCESSOS 1 


CJ-4 SECRETÁRIO EXECUTIVO 1 


CJ-3 SECRETÁRIO 31 


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA 1 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE 30 


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 6 


CJ-2 COORDENADOR 38 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 6 


CJ-2 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 5 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 19 


CJ-1 PRESIDENTE DA CMPD 1 


CJ-1 PREGOEIRO 1 


ASSESSORAMENTO CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 237 330 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 


CJ-3 ASSESSOR DA 
PRESIDÊNCIA 8 


CJ-3 ASSESSOR 2 


CJ-2 ASSESSOR A 6 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 54 


CJ-1 ASSESSOR B 23 


TOTAL GERAL 474 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
ANEXO II DO ATO GDGSET.GP Nº 101/2026 


 
LOTAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 


 


UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO 
QUANTIDADE 


PARCIAL TOTAL 


GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE  1 


26 


CJ-3 ASSESSOR DA 
PRESIDÊNCIA 8 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 6 


CJ-2 ASSESSOR A 3 


CJ-1 ASSESSOR B 7 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 1 


GABINETE DA VICE-
PRESIDÊNCIA 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE  1 


13 
CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 8 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


CORREGEDORIA-
GERAL DA JUSTIÇA 


DO TRABALHO 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE  1 


14 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 7 


CJ-3 ASSESSOR  2 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 2 


CJ-3 DIRETOR DE 
SECRETARIA  1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


GABINETES DE 
MINISTROS (24) 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE 24 


288 CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 216 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 48 


ASSESSORIA 
PARLAMENTAR CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


ASSESSORIA DE 
RELAÇÕES 


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
INTERNACIONAIS 


ASSESSORIA DE 
PROMOÇÃO DO 


TRABALHO 
DECENTE E DOS 


DIREITOS 
HUMANOS 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


SECRETARIA DE 
AUDITORIA 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


4 CJ-2 COORDENADOR 2 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA-
GERAL DA 


PRESIDÊNCIA 


CJ-4 SECRETÁRIO-GERAL 1 
3 
 CJ-3 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-2 ASSESSOR A 1 


SECRETARIA-
GERAL DE GESTÃO 


DE PROCESSOS 


CJ-4 SECRETÁRIO-GERAL 1 
2 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 


SECRETARIA DE 
ADMISSIBILIDADE 


DE RECURSOS 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 1 


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 


PRECEDENTES 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


3 CJ-2 COORDENADOR 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


ASSESSORIA DE 
ACESSIBILIDADE E 


INCLUSÃO 
CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


ASSESSORIA DO 
CERIMONIAL DA 


PRESIDÊNCIA 


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 


3 CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DA 
VICE-PRESIDÊNCIA CJ-3 SECRETÁRIO 1 1 


SECRETARIA DE 
PROCESSAMENTO 


DE RECURSOS 
EXTRAORDINÁRIOS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
SEÇÃO DE 


GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS 


EXTRAORDINÁRIOS 
TRABALHISTAS EM 


REPERCUSSÃO 
GERAL - NUGEP-SVP     


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


NÚCLEO DE APOIO 
À CONCILIAÇÃO E 


POLÍTICAS 
PÚBLICAS - NACOPP 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


CENTRO 
JUDICIÁRIO DE 


MÉTODOS 
CONSENSUAIS DE 


SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS - 


CEJUSC 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


SECRETARIA DE 
GOVERNANÇA E DE 


GESTÃO 
ESTRATÉGICA 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


3 
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 2 


SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO 


SOCIAL 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


6 CJ-2 COORDENADOR 3 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 2 


SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


12 
CJ-2 COORDENADOR 5 


CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 2 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 4 


SECRETARIA DE 
POLÍCIA JUDICIAL 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


5 
CJ-2 COORDENADOR 2 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE 
PESQUISA 


JUDICIÁRIA, 
ESTATÍSTICA E 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 
4 


CJ-2 COORDENADOR 3 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
CIÊNCIA DE DADOS 


SECRETARIA-
GERAL JUDICIÁRIA 


CJ-4 SECRETÁRIO-GERAL 
JUDICIÁRIO 1 


8 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 


CJ-2 ASSESSOR A 1 


CJ-2 COORDENADOR 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DA 
SUBSEÇÃO I 


ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS 


INDIVIDUAIS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


 
10 
 


SECRETARIA DA 
SUBSEÇÃO II 


ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS 


INDIVIDUAIS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 1ª 
TURMA CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 2ª 
TURMA CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 3ª 
TURMA CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 4ª 
TURMA CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 5ª 
TURMA CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 6ª 
TURMA CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 7ª 
TURMA CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA DA 8ª 
TURMA CJ-3 SECRETÁRIO 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 


DIRETORIA-GERAL 
DA SECRETARIA 


CJ-4 DIRETOR-GERAL 1 


9 


CJ-3 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-2 COORDENADOR 3 


CJ-2 ASSESSOR A 1 


CJ-1 ASSESSOR B 2 


CJ-1 PRESIDENTE DA CMPD 1 


ASSESSORIA 
JURÍDICA 


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE  1 
2 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


10 


CJ-2 COORDENADOR 4 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


CJ-1 PREGOEIRO 1 


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 


PESSOAS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


9 
CJ-2 COORDENADOR 4 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DE 
SAÚDE 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


6 
CJ-2 COORDENADOR 1 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 3 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


ENAMAT 
CJ-3 SECRETÁRIO 1 


4 
CJ-2 COORDENADOR 3 


CONSELHO 
SUPERIOR DA 
JUSTIÇA DO 
TRABALHO 


CJ-4 SECRETÁRIO 
EXECUTIVO 1 


18 CJ-3 SECRETÁRIO 7 


CJ-2 COORDENADOR 4 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
CJ-2 CHEFE DE GABINETE 1 


CJ-1 ASSESSOR B 2 


CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 3 


OUVIDORIA CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 1 


TOTAL GERAL 474 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
 


ANEXO III DO ATO GDGSET.GP Nº 101/2026 
 


LOTAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO EXCLUSIVOS PARA SERVIDORES 
OPTANTES PELA REMUNERAÇÃO DO CARGO 


TST 
UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 


GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 


CJ-3 ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA 5 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 5 


CJ-2 ASSESSOR A 1 


CJ-1 ASSESSOR B 2 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 1 


GABINETE DA VICE-
PRESIDÊNCIA 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 2 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


CORREGEDORIA-
GERAL DA JUSTIÇA 


DO TRABALHO 


CJ-3 ASSESSOR 1 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 2 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


GABINETES DE 
MINISTROS (24) 


CJ-3 ASSESSOR DE MINISTRO 48 


CJ-1 ASSISTENTE JUDICIÁRIO 24 


SECRETARIA-GERAL 
DA PRESIDÊNCIA CJ-3 CHEFE DE GABINETE 1 


ASSESSORIA DO 
CERIMONIAL DA 


PRESIDÊNCIA 
CJ-1 ASSESSOR B 1 


DIVISÃO DE 
EVENTOS 


INSTITUCIONAIS 
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 


PRECEDENTES 
CJ-1 ASSESSOR B 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
COORDENADORIA 


DE JURISPRUDÊNCIA CJ-2 COORDENADOR 1 


NUGEP-SVP -   
SEÇÃO DE 


GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS 


EXTRAORDINÁRIOS 
TRABALHISTAS EM 


REPERCUSSÃO 
GERAL  


CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 


CENTRO JUDICIÁRIO 
DE MÉTODOS 


CONSENSUAIS DE 
SOLUÇÃO DE 


CONFLITOS - CEJUSC 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 


NÚCLEO DE APOIO À 
CONCILIAÇÃO E 


POLÍTICAS 
PÚBLICAS - NACOPP 


CJ-2 ASSESSOR-CHEFE 1 


DIRETORIA-GERAL 
DA SECRETARIA CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA-GERAL 
JUDICIÁRIA CJ-2 ASSESSOR A 1 


OUVIDORIA CJ-3 ASSESSOR-CHEFE 1 


COORDENADORIA 
DE LEGISLAÇÃO DE 


PESSOAL 
CJ-2 COORDENADOR 1 


COORDENADORIA 
DE SEGURANÇA 


CIBERNÉTICA 
CJ-2 COORDENADOR 1 


COORDENADORIA 
DE APOIO 


ADMINISTRATIVO 
CJ-2 COORDENADOR 1 


SECRETARIA DE 
AUDITORIA CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DE 
POLÍCIA JUDICIAL 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
SECRETARIA DE 


ADMINISTRAÇÃO CJ-1 ASSESSOR B 1 


DIVISÃO DE 
LOGÍSTICA DE 
TRANSPORTES 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 


PESSOAS 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


DIVISÃO DE 
APOSENTADORIAS E 


PENSÕES 
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE 
SAÚDE CJ-1 ASSESSOR B 1 


ASSESSORIA 
JURÍDICA CJ-1 ASSESSOR B 1 


COMISSÃO 
PERMANENTE 
DISCIPLINAR 


CJ-1 PRESIDENTE DA COMISSÃO 1 


COORDENADORIA 
DE LICITAÇÕES E 


CONTRATOS 
CJ-1 PREGOEIRO 1 


COORDENADORIA 
DE COMUNICAÇÃO 


DIGITAL 
CJ-2 COORDENADOR 1 


DIVISÃO DE 
COMUNICAÇÃO 


VISUAL E DESIGN 
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


SECRETARIA DE 
GOVERNANÇA E DE 


GESTÃO 
ESTRATÉGICA 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


DIVISÃO DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA  CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 
INTEGRIDADE E DE 
GESTÃO DE RISCOS 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


COORDENADORIA  
DE PESQUISA 


CJ-2 COORDENADOR 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
JUDICIÁRIA 


COORDENADORIA 
DE CIÊNCIA DE 


DADOS 
CJ-2 COORDENADOR 1 


DIVISÃO 
ODONTOLÓGICA CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO MÉDICA CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 
EDUCAÇÃO 


CORPORATIVA 
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 
INFORMAÇÃO E 


EXPERIÊNCIA DO 
USUÁRIO 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 
SUPORTE 


ESPECIALIZADO 
AOS GABINETES DE 


MINISTRO 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 
GERENCIAMENTO 
DE APLICAÇÕES E 


DADOS 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO 


DE SISTEMAS 
JUDICIAIS 


CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE 
SERVIÇOS 


ADMINISTRATIVOS 
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


DIVISÃO DE APOIO 
TÉCNICO-


ADMINISTRATIVO 
CJ-1 CHEFE DE DIVISÃO 1 


TOTAL TST 137 


 
CSJT 


UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
SECRETARIA 
EXECUTIVA CJ-4 SECRETÁRIO EXECUTIVO 1 


SECRETARIA DE 
POLÍCIA JUDICIAL CJ-3 SECRETÁRIO 1 


SECRETARIA-GERAL CJ-2 CHEFE DE GABINETE 1 


SECRETARIA 
JURÍDICA, 


PROCESSUAL E DE 
APOIO ÀS SESSÕES 


CJ-3 SECRETÁRIO 1 


CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 1 


COORDENADORIA 
DE GOVERNANÇA 


EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 


CJ-2 COORDENADOR 1 


COORDENADORIA 
DE GOVERNANÇA 


DE CONTRATAÇÕES 
E DE OBRAS 


CJ-2 COORDENADOR 1 


SECRETARIA DE 
AUDITORIA CJ-1 ASSESSOR B 1 


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE PESSOAS CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 1 


ASSESSORIA DE 
GESTÃO 


ORÇAMENTÁRIA 
CJ-1 ASSESSOR-CHEFE 1 


SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 


CJ-1 ASSESSOR B 1 


TOTAL CSJT 11 


 
ENAMAT 


UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 


COORDENADORIA 
DE PESQUISA CJ-2 COORDENADOR 1 


COORDENADORIA CJ-2 COORDENADOR 1 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 


 
DE FORMAÇÃO 


TOTAL ENAMAT 2 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 


ÓRGÃO ESPECIAL 
 


ANEXO DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.874, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 


 


 


 


ANEXO ÚNICO DO ATO GDGSET.GP.Nº 24/2026 


 


 


FUNÇÕES EXTINTAS FUNÇÕES CRIADAS 


FUNÇÃO NÍVEL QUANT UNIDADE VALOR (R$) FUNÇÃO NÍVEL QUANT UNIDADE VALOR (R$) 


Assistente 3 FC-3 3 CCADP 4.933,53 Assistente 4 FC-4 2 CCADP 4.626,54 


Assistente 4 FC-4 1 COPOL 2.313,27 Assistente 4 FC-4 1 DILOT 2.313,27 


Processo TST nº 6003238/2021-00 (*) 25,34      


Subtotal (A) 7.272,14 Subtotal(B) 6.939,81 


 


Saldo A – B = R$ 332,33 


 


 
(*) O valor refere-se a saldo de transformações de funções comissionadas efetuadas 


anteriormente, conforme consta do processo TST nº 6003238/2021-00  
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